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CAPíTULO I - DOS PR|NCíPIOS

Art. 1o. A presente Lei estabelece normas de proteção ao cidadão contra
o poderio estatal catarinense, visando o aprimoramento da liberdade econômica, de
acordo com o disposto no art. 170 e seguintes da constituição Federal.

Art.20. A relação da Administração e da Fazenda Pública com o cidadão
será regida pela pelos seguintes princípios:

| - presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade
econômica;

ll - prímazia da livre iniciativa nas atividades econômicas;

lll - a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício
das atividades econômicas;

lV - cordialidade, valendo-se do princípio da expectativa legítima, da
transparência, da publicidade dos atos administrativos e fazendários e do
mutualismo;

V - reconhecimento da assimetria entre contribuinte e o Estado.

$ 1o. As dúvidas de interpretação da legislação cabível serão resolvidas
dq.forma a:preservar a autonomia da vontade.

S 2,'. Os princípios de que trata o presente artigo deverão ser
considerados quando da aplicação de penalidades e infrações no âmbito
administrativo e tributário.
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Art. 30. São deve res do Poder Público Estadual, para garantia da livre

iniciativa:

I - analisar e responder, em p'azo máximo não superior a 30 (trinta) dias,

ao pedido de licenciamento para atividades econômicas consideradas de médio

risco;

ll - analisar e responder, em prazo máximo não superior a 60 (sessenta)

dias, ao pedido de licenciamento para atividades econômicas consideradas de alto
risco;

lll - exercer primeiramente fiscalização orientadora, e somente após o
descumprimento desta, a fiscalização punitiva, salvo no caso de situações de
iminente dano público ou risco à saúde, para todas as empresas,

independentemente de porte, nos termos do art. 55 da Lei Comolementar i2312006;

lV - garantir o direito ao contraditório e à ampla defesa ao demandado,

ainda que se trate de matéria para a qual seja facultada ao Poder público agir de

ofício, salvo no caso de situações de iminente dano público ou risco à saúde;

V - observar regime de transição mínimo de g0 (noventa) dias para

interpretação ou orientação nova sobre norma de conteúdo indeterminado, em
qualquer grau de instância administrativa, que imponha novo dever ou novo

condicionamento de direito, em especial nos casos em que o regime de transição
seja necessário para que o novo dever ou condicionamento de direito seja cumprido
de modo proporcional, equânime e eficiente, salvo em resultando situação mais

favorável ao demandado;

Vl - abster-se de exigir especificação técnica desnecessária ao
atingimento do fim desejado;

Vll - identificar, em cada órgão e/ou Secretaria, dispositivos legais ou

regulamentares que prevejam exigências descabidas ou exageradas ou
procedimentos desnecessários ou redundantes;

vlll - atuar de modo a impor, sempre que possível, o menor ônus ao
cidadão, inclusive no âmbito tributário.

$ 10. Caso a administração não cumpra o prazo previsto no inciso l, serão

concedidas licenças e autorizações provisórias de funcionamento.
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s 20. A decisão pela necessidade de complementação do

interrompe os prazos previstos nos incisos I e ll.

S 3o' As situações previstas no inciso lll que ensejarem a fiscalização
punitiva deverão ser especificamente justificadas pelo agente fiscalizador, de modo
que fique claro o iminente dano público ou risco à saúde, a fim de possibilitar o
contraditório específi co.

S 4". É vedada a exigência de certidão, pela Administração pública, sem
previsão expressa em Lei ou Ato Normativo.

S 5o. É vedado ao Poder Público instituir exigências de funcionamento
para empresas que impliquem criar demanda artificial ou compulsória por produto,

serviço, ou atividade profissional, inclusive de uso de cartórios, registros og
cadastros.

Art. 40. Nenhum empreendedor terá restringida, por qualquer autoridade,
sua liberdade de definir o preço de produtos e de serviços como consequência de
alterações da oferta e da demanda em mercados não regulados.

GAPÍTULO il - DA CONTESTAçÃO DE

DOCUMENTAçÃO DESNECESSÁR|A

Art. 50. Diante da requisição de especificação técnica ou documentação
que julgar desnecessária para sua atividade econômica, o demandado poderá opor
Contestação de Documentação Desnecessária (CDD), no prazo de 20 dias úteis de
sua notificação.

$ 1o Os órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, que tiverem
efetuado a requisição de documentação ao demandado deverão fornecer, sem custo
ao solicitante, formulário, preferencialmente em formato eletrônico, para
preenchimento da CDD e o demandado deverá preenchê-lo com os motivos de sua
demanda, anexando-a com todos os documentos e provas que julgar necessários.

S 2o O órgão recorrido disporá do prazo máximo de 20 (dez) dias úteis
para emitir decisão fundamentada sobre o mérito do incidente suscitado.
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$ 30 Enquanto a CDD estiver pendente de decisão , o pfazo para o
demandado satisfazer a requisição recorrida fica suspenso.

$ 40 Não decidida a CDD oposta por empreendimentos de baixo risco no
ptazo estipulado, considera-se procedente a contestação suscitada pelo

demandado.

CAPÍTULO ItI . DO USO TECNOLÓGICO

Art. 60. Será facultado o uso de ferramenta tecnológica, que substituirá o
modo de visualização das autorizações, alvarás de funcionamento e outras
declarações públicas cuja fixação é obrigatória no interior das empresas.

S 1o A ferramenta citada no caput deste artigo deverá Íicar exposta, em

local público e de fácil visualização.

S 2o A criação e implementação de tal ferramenta ficará a cargo da

empresa interessada, desde que os documentos citados no caputdeste artigo sejam
cópia fiel dos originais, que deverão estar disponíveis para eventual fiscalização.

$3o Compete à empresa interessada a atualização dos documentos

inseridos na ferramenta tecnológica, sob a pena de responder pela sua não 1xação.

Art. 70. As solicitações referentes a qualquer atividade econômica,

inclusive para atos públÍcos de liberação, e a formalização de seu deferimento

deverão ser realizadas, preferencialmente, em meio virtual.

Parágrafo único. É permitido ao particular arquivar qualquer documento
por meio de microfilme ou por meio digital, desde que realizado de forma a manter a

integridade, a autenticidade e, se necessárío, a confidencialidade do documento,

hipótese em que se equiparará a documento físico e original para todos os efeitos
legais e para a comprovação de qualquer ato de direito público ou privado.

Art. 80. Quando o usuário do serviço público declarar que fatos e dados
estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável
pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a
instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias.
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cAPÍTULo IV - Do PRocEsso REGULATÓruo

Art. 90. As propostas de edição e de alteração de atos normativos de
interesse geral de agentes econômicos ou de usuários dos serviços prestados,

editadas por órgão ou entidade da administração pública estadual, incluídas as
autarquias e as fundações públicas, serão precedidas da realização de análise de
impacto regulatório, que conterá informações e dados sobre os possíveis efeitos do
ato normativo para verificar a razoabilidade do seu impacto econômico.

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a data de inÍcio da
exigência de que trata o caput deste artigo e sobre o conteúdo, a metodologia da
análise de impacto regulatório, os quesitos mÍnimos a serem objeto de exame, as
hipóteses em que será obrigatória sua realização e as hipóteses em que poderá ser
dispensada.

Art' 10. A Administração Pública Estadual, em regime de governança

voltado ao respeito à liberdade econômica e à segurança jurídica, adotará processos

decisórios orientados por evidências, devendo justificar de maneira técnica a adoção
de qualquer norma regulamentadora.

Art. 11. A Administração Pública zelará pelo respeito à liberdade

econômica e à segurança jurídica, e deverá realizar avaliações periódicas da
eficácia e do impacto de todas as medidas de ordenação pública, pelo menos a cada
3 anos, e, quando for o caso , fará modificações e revisões.

GAPíTULO V - DAS DtSpOStçÕES TRTBUTÁRhS

Art. 12. Em qualquer lançamento tributário, a administração pública

estadual indicará ao cidadão expressamente:

| - a descrição objetiva do fato gerador;

ll - a indicação dos sujeitos do vínculo obrigacional; e
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lll - a indicação da base de cálculo, da alíquota adotada e da autoridade

tazendária competente para a cobrança;

lV - a indicação expressa da legislação relativa aos tributos e penalidades

exigidas e dos prazos para contestação e quitação dos tributos.

Art. 13. As propostas de criação, edição e de alteração de atos

normativos e proposições legislativas que instituam e modifiquem taxas, estarão

acompanhadas de:

| - relatório do serviço ou da tarefa administrativa a se prestar, ou,

tratando-se de poder de polícia, da situação concreta a ser limitada pela atividade

estatal; e

ll - análise de correspondência entre o valor exigido e o custo da atividade

estatal.

GAPíTULO Vl . DtSPOStçÕeS Hnrus

Art. 14. Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias a partir da data de sua
publicação.

Sala das Sessões,

í
c
fr.è

Dep. B Souzak
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JUSTIFICATIVA

Tenho o prazer de submeter aos colegas parlamentares a presente
proposta que visa criar o Código Estadual de Defesa do Empreendedor, trazendo
disposições contra o arbítrio estatal para todos os cidadãos catarinenses.

l. Gonstitucionalidadeelegalidade

lnicialmente, cumpre destacar que a proposta trata de princípios e
deveres a serêm observados pela administração pública no trato com o cidadão,
além de criar mecanismos dentro da própria administração a fim de dar maior
concretude justamente a estes princípios que busca implementar, de modo que não
há qualquer invasão de competência privativa federal, nos termos do art. 25 da

constituição Federal, que confere aos Estados-Membros o poder de

auto-orga n ização e autogoverno.

Em relação à iniciativa parlamentar, é necessário atentar-se ao $ 20 do
art. 50 da Constituição Estadual, bem como ao art. 71 do mesmo diploma. Também
não há invasão de qualquer competência privativa exposta nos citados dispositivos.

Há que se pontuar ainda que a proposta, em que pese exija maiores
cuidados da administração na tratativa com o cidadão, e crie mecanismos de
garantias, não aumenta a estrutura governamental e sequer cria novas atribuições,
pelo que não há infringência de qualquer dispositivo da Lei de Responsabilidade

Fiscal.

Do ponto de vista formal, não se trata de caso reservado à Lei

complementar, pelo que a proposição de Lei ordinária é a forma adequada.

Por fim, frisa-se ainda que há muita inspiração da Declaração de Direitos
de Liberdade Econômica, instituída em 20 de setembro de 2019 através da Lei n.

13-87412019, como, por exemplo, a análise de impacto regulatório e o
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armazenamento de documento em formato digital, que na presente proposta

ganham maior completude no âmbito da administração pública estadual.

Análise da proposta

o art. 10 expõe o objeto da proposta, não havendo muito o que se
desenvolver sobre isso. Jâ o art. 20 trata-se de carta de princípios a serem

observados na relação da Administração Pública com o cidadão, trazendo
concretude em seus parágrafos de forma a proporcionar até mesmo maior
segurança na defesa contra abusos cometidos por agentes estatais.

O art' 30, por sua vez, traz deveres e vedações impostas à Administração,

com vistas a preservar a livre íniciativa. Trata-se, portanto, de importante instrumento
para o particular que necessita da atuação estatal, sendo que nenhum dos
dispositivos cria cargos ou funções públicas na administração direta, sendo de total
liberdade do Governo Estadual a forma como irá cumprir os preceitos criados.

Além disso, importante destacar que não se trata também de organização

dos servidores públicos, tampouco de criação ou extinção de Secretarias, e também

não se está legislando em nenhuma das atribuições privativas do Governador do
Estado, de modo que não há infringência ao art. Tl da GESC.

O art. 40, tamanha sua relevância, foi destacado do art. 3o, ê dispõe o

direito irrestrito de preciÍicação de seus produtos e serviços, em função das
alterações da oferta e da demanda dos mercados não regulados. Sendo assim,
privÍlegiamos uma das Leis Econômicas mais importantes das relações econômicas,
justamente a Lei da Oferta e Demanda.

NO Art. 50, CAPitUIAdO COMO DA CONTESTAÇÃO DE DOCUMENTAçÃO

DESNECESSÁRIA, cria-se mecanismo de defesa contra abusos regulatórios e
exigências descabidas. Sabemos que muitas vezes burocratas improdutivos abusam
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de seu poder regulatório e acabam por exigir especificações ou docume
verdadeiramente desnecessárias na atividade objeto de regulação.

Dessa forma, com o dispositivo proposto, cria-se a possibilidade de que

aquele que realmente vive o setor afetado no seu dia-a-dia, e que realmente produz

como forma de sobrevivência, demonstre de maneira fundamentada que a exigência
é descabida e desnecessária, sustando o prazo da exigência enquanto o recurso é
pendente de decisão.

lmportante destacar, igualmente, a ausência de invasão da competência
do Poder Executivo, uma vez que, em que pese cria-se uma nova ferramenta
processual, não se invade a competência para definição de funções, nem da

organização dos servidores. Ou seja, a mera criação de um procedimento

administrativo não pode ser interpretado como invasão de competência do poder

Executivo; nesse sentido, mutatis mutandis:

EMENTA: AçÃo DTRETA DE /NcoNsnnJctoNALtDADE. ART. 20 DA
LEI GAUCHA N. 11.639/2001, CADASTRO DE CONTRATAçÔES
TEMPoRÁRlÁs. cRtAçAo DE pRocEDtMENTos ADMtNrsrRAr/yos
QUE DEVEM SER OBSERYÁDOS PELO PODER EXECUTIVO NA
CONTRATAçÃO DE SERY/DORES TEMPORÁRIOS, EMENDAS
PARLAMENIÁRES EM PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO
GOVERNADOR DO ESTADO. /NOCORR ÊNCN DE NVASÃO DA
coMPETÊNclA Do zHEFE Do poDER ExECUTtvo. AçÃo DTRETA DE
/NCO/VSI/TUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. 1. As emendas
parlamentares aos projetos de teide iniciativa privativa do poder Executivo
e Judiciário são admitidas, desde que guardem pertinência temática com o
proieto e não importem em aumento de despesas. 2. As normas
impugnadas, decorrentes de emendas parlamentares, esÍaô elecem o
procedimento a ser adotado pelo Poder Executivo estadual para a
realização de inscrições no Cadastro de ContraÍaçôes Temporárias,
tema não incluído entre aqueles cujos prgetos de lei são de inÍciativa
privativa do Governador do Estado. s. Ação direta de
inconstitucionalidade julgada improcedente.
(ADl 2583, Relator(a): CÁRMEN LúC\A, Tribunat pleno, jutgado em
01/08/2011, DJe-164 DIVULG 25-08-2011 ptJBLtc 26-08-2011 EMENT
voL-02574-01 PP-00001 )

No capítulo lll, com os arts. 6o,7o e 80, trata-se o uso da tecnologia para

desburocratizar a vida do empreendedor. Novamente não se cria nenhuma
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atribuição ao Poder Executivo, mas se faculta ao particular o uso de meios digitais

ao invés dos tradicionalmente implementados.

O capítulo seguinte, por sua vez, trata-se de ferramenta inovadora, trazida
pela Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, com capacidade de enorme

impacto no processo regulatório, eis que exige das proposições normativas postura

baseada em evidências. Não podemos mais permitir atos normativos do poder

Executivo de forma desconectada com os efeitos a serem causados no mundo dos

fatos.

É preciso que cada nova regulamentação seja acompanhada da
demonstração de seus impactos no setor afetado. Assim, teremos a possibilidade de

discussão qualificada da medida, bem como de visualizar o que a nova

regulamentação significa, de fato, para as pessoas afetadas.

O que se faz no presente projeto, portanto, é a reprodução da exigência já

existente para a administração pública federal, conforme art. 50 da Lei n.

13.87412019, reproduzindo-se a mesma redação. Nesse sentido, foi reproduzido

inclusive o parágrafo único, que reitera a necessidade de regulamentação do próprio

Poder Executivo para a aplicabilidade da proposta. Dessa forma, não há qualquer

motivo para alegação de antijuridicidade ou vício de constitucionalidade da proposta.

Os dois artigos seguintes do mesmo capítulo tratam de princípios e

diretrizes que reforçam o respeito à análise de impacto no processo regulatório.

O capítulo V trata de disposições tributárias, com dois dispositivos. O
primeiro deles, art. 13, trata-se de uma exigência de informações precisas quando

do lançamento tributário, de forma que o cidadão identifique com clareza os

elementos que compõem o lançamento tributário. O segundo dispos1po, por sua
vez, exige maior referência de qualquer taxa criada com o serviço a ela referente, de

forma que a administração pública, ao criar uma taxa, deverá demonstrar com
clareza a correspondêncía entre o valor exigido e o custo da atividade.

Por fim, a lei entrará em vigor no prazo de 60 dias, a fim de que eventuais

adequações de procedimento no Poder Executivo possam ser implementadas.
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fiAEINETE DO DEruTADO
BRUF|OSOtrnt

Ante o exposto, tendo em vista o caráter relevante da proposição,

requeiro aos meus pares sua aprovação.

Sala das Sessões,

Dep. Souza
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Wffi coM. r)! CON sl-il-rjr(j^()
F tt

DrsTRrBUrçAO

O Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou
RELATOR do Processo Legislativo no PL./0256.112022, o Senhor Deputado
JoãoAmin, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso Vl, do
Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do prazo regimental.

Sala da Comissão, em 25 de julho de 2022

Secretaria

o

PIiLAí:]iO 3Â'ìRiGA" VËRD[

l{Lra l+uior'..!crçe Lr,rz Fonte:ì 3'i 0 i Ceniíü

lìÍií)tC-9iiíì I i:"iÕriã!ìôp$ii$ i SC

t,i\) 322:t.-2'ii.iiJ

Ity*'vr.,. a lesc. sç. sor,r. b t
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 

____________________________________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 

1 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CON STITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 
  
 
 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 025 6.1/2022 
 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 0256.1/2022, de autoria do Deputado 

Bruno de Souza, que “Institui o Código de Defesa do Empreendedor do Estado de 

Santa Catarina”.  

 

Compulsando os autos eletrônicos, verifiquei que a matéria foi lida 

no Expediente da Sessão Plenária do dia 20 de julho de 2022 e, posteriormente, 

encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, em que, na forma 

regimental, fui designado à relatoria. 

 

Em sua Justificação de pp. 08 a 12, o Autor assevera que pretende, 

com a iniciativa, “criar o Código Estadual de Defesa do Empreendedor, trazendo 

disposições contra o arbítrio estatal para todos os cidadãos catarinenses”. 

 

Prossegue em sua Justificação expondo que: 

 
[...] 
Inicialmente, cumpre destacar que a proposta trata de princípios e 
deveres a serem observados pela administração pública no trato 
com o cidadão, além de criar mecanismos dentro da própria 
administração a fim de dar maior concretude justamente a estes 
princípios que busca implementar, de modo que não há qualquer 
invasão de competência privativa federal, nos termos do art. 25 da 
Constituição Federal, que confere aos Estados-Membros o poder 
de auto-organização e autogoverno. 
[...] 
Por fim, frisa-se ainda que há muita inspiração da Declaração de 
Direitos de Liberdade Econômica, instituída em 20 de setembro de 
2019 através da Lei n. 13.874/2019, como, por exemplo, a análise 
de impacto regulatório e o armazenamento de documento em 
formato digital, que na presente proposta ganham maior 
completude no âmbito da administração pública estadual. 
[...] 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 

____________________________________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 

2 

Diante da complexidade do tema e com o propósito de trazer aos 

autos manifestação de órgãos especializados acerca da norma pretendida, com o 

fito de obter mais subsídios à discussão da matéria, requeiro que, depois de ouvidos 

os demais Membros deste Colegiado, seja promovida DILIGÊNCIA à Casa Civil para 

que encaminhe aos autos a manifestação da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), 

da Secretaria de Estado da Administração (SEA) e da Se cretaria de Estado da 

Fazenda (SEF), especialmente, para obter a posição dos referidos órgãos sobre a 

constitucionalidade e a legalidade da medida em escopo.  

 

Sala das Comissões, 

 
 
Deputado João Amin 
          Relator 
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W##ffi COtvttSSÃO Oe
CONSTTTU E

FoLHA oe vornçÃo

A COMISSÃO Oe CONSTITUIçÃO E JUSTIçA, nos termos dos artigos 146,149 e 150 do
Regimento lnterno,

Éaprovou Elunanimidade ncomemenda(s) naditiva(s) !substitutivaglobal

!rejeitou nmaioria nsem emenda(s) [supressiva(s) ! modificativa(s)

RELATORIO do Senhor(a) Deputado(a)

Processo

roÃo nvrru referente ao

constante da(s) folha(s) número(s) ttl A t;PL.10256.112022

Dep. Milton Hobus
u tr

Depl Ana Campagnolo
tr 8 D

Dep. Fabiano da Luz
n

Dep. João Amin
tr ú

Dep. José Milton SchefÍer
n

Dep. Marcius Machado
n

Dep. Mauro de Nadal
E !

Dep. Paulinha
! fl

Dep. Valdir Cobalchini
n w !

OBS.: .K\r.r-,t-tgvrur-,o.. \e cr[À -ÜJib*\",c,,,o^

Despacho: dê-se o prosseguimento regimental.

Reunião ocorri

""".:hJ,," 
À,

da em 0910812022

,Q6*o 
11,nrigue do $ilua $oulo

Coordenador das Comissões
Matrícula 370í

A,
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&ffi t)lt{r t'í}tUA, LÍ{il.\L\l tvi\

Coordenadoria de Expedíente
Ofício no 031012022

Florianópolis, 9 de agosto de 2022

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO BRUZO SOUZA

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituíção e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0256.1t2022,
que "lnstitui o Código de Defesa do Empreendedor do Estado de Santa Catarina", para

seu conhecimento.

Respeitosamente,

./')-4á **n 7J'*'r"n-
Marlisejúrtado Arruda Raóos Bu rger

Coordenadora de Expediente

früÁü a-^* I ealü lue'
Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br

R^,r:,-I"ìa.o ?e\-

GGzozzrRQX 159
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& i\.i 5 1ì tui lì l,r k\ l.[!$!*TIv{
t)t) []'l;\lX) l)h !i\N li\ ('];\l;\íìlN;\ I )l Rüt (ìRh\ Lti(it5rA il\i,^

Ofício GPS/DL/ 0287 12022

Florianópolis, 9 de agosto de 2022

Excelentíssimo Senhor

JULIANO BATALHA CH IODELLI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0256.1t2022,

que "lnstituí o Código de Defesa do Empreendedor do Estado de Santa Catarina", a

fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

ALBA

meiro Secretário

nte

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov. br

RËCEBIDO
HORARIO

DATA:

ASS. RESP.:

ccrzozznox/01 59
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'L\<',ìU*q

ESTADO DE SANTA CATARINA
cAsA clvll

Ofício no 1 127 I CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 28 de setembro de 2022

Senhor Presidente,

De ordem do SecretárioGhefe da Casa Ciül e em atenção ao Ofício no GPS/DU028712022,

encaminho o Ofício no 13412022, da Secretaria de Estado da Administração (SEA), o Parecer

no }BSI2OZZ-PGE/NUAJ/SEF, da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), e o Ofício

no g}gt2Oz2tSDE/GABS, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico

Sustentável (SDE), todos contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0256.112022, que

"lnstitui o Código de Defesa do Empreendedor do Estado de Santa Catarina".

lnformo ainda que a manifestação da Procuradoria-Geral do Estado (PGE) será

endereçada a essa Presidência oportunamente.

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Garvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, em exercício
Nesta

'Podada no 03d2021 - DOE 21 .558
Dolegagão de @mpotêndâ

OF 1'l2l 
-PL-025f,1 -22-SEÂ-SEF-SDE 

psrcl8l-onc
scc132$n022
se,c 13276120,j2

Centro Administrativo do Govemo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 ' Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Gonsultoria Jurídlca
Centro Administrativo Rodovia SC401 no 4.600 - Fone: (4S) 3665-1400 - coiur@sea.sc.sov.br

Processo no SCC 000013276/2022
/nferessado ( a) : D i reto ri a d e As s u nto s Le g i s t ativo s ( D t A L)

DESPAGHO

Trata-se de Ofício no 1015/CC-DIAL-GEMAT, oriundo da Diretoria de Assuntos
Legislativos da Casa Civil, solicitando, com fulcro no art. 1g do Decreto no 2.gg2, de 2g.g.2014, o
exame e a emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei no 0256.112022, que,,lnstitui o código
de Defesa do Empreendedor do Estado de Santa Catarina", oriundo da Comissão de Constituição
e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (ALESG).

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos (DGLC),
para análise e manifestação técnica, inclusive quanto a existência ou não de interesse oúblico na
presente proposta legislativa, até a data de 2Sl0gtZO22.

Após, retornem-se os autos a esta consultoria Jurídica
demais encaminhamentos e posterior elaboração de resposta à DIAL

(COJUR), para

Florianópolis, data da assinatura eletrônica

Elisângela Strada
Procuradora do Estado de Santa Catarina

P
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: UJSUDí67

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

,Í
ELISANGELA STRADA em 1710812022 às 1T:43:15
Emitido por: "SGP-e", êmitido em 1110712018 - 14:40:05 e vátido até 11t07t2118 - 14:40:05.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acêsse o link https://portal .sea.sc. gov. briportal-externo/conÍerencia-
documento/U0NDXzEwM DY4XzAwM D EzMjc2Y*EzM i s r(z I wM i J fVU o 1 VUQxNic= ou o site
https:/lpoúal'sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00013276t2022 e o código UJsUDí67
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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",w
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMIMSTRAçÃO
DIRETORTA DE GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TNFORMAçÃO N" 3u2022 Florianópolis (SC), data da assinatura digital.

Referência: Processo no I327612022/SCC, que
formaliza consulta sobre o pedido de diligência ao
Projeto de Lei n" 0256.112022.

Senhora Procuradora,

A Diretoria de Assuntos Legislativos, subordinada à Casa Civil, por meio do Offcio no

1015/CC-DIAL-GEMAT, formaliza consulta sobre o pedido de diligência a respeito do projeto

de Lei n' 0256.112022, qae "Institui o Código de Defesa do Empreendedor do Estado de Santa

Catarina"', oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado

de Santa Catarina (ALESC).

Da análise do projeto de lei, depreende-se que o objeto legal é pertinente à ordem

econômica e financeira, bem como üata de questões tributrá,rias e do exercício da ftscalizaçáo

por parte do Poder Público, matérias não afetas ao cÍtmpo de competência desta Diretoria de

Gestâio de Licitações e Contratos, quiçá da Secretaria de Estado da Administração, nos termos

da Lei Complementar no 741, de 2019.

Portanto, considerando o conteúdo normativo do projeto de lei, sugerimos que a
proposta seja encaminhada para análise e manifestação técnica da Secretaria de Estado da

Fazenda (SEF) e da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE).

À consideração de Vossa Seúoria.

(as s inad o di gitalmente)
Karen Sabrina Bayestorff Duarte
Diretora de Gestão de Licitações e Contratos

I
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sgpe Assinaturas do documento

Código parc verificaçã o: 2HK16FZ}

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

,l KAREN SABRINA BAYESTORFF DUARTE (CPF: 040.XXX.21g-XX) em23t0812022às 17:32:ST
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1310712018 - 14:14:15 e vátido até 11to7t211g - 141415.
(Assinatura do sistema)

https;//portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 000í3276t2022 e o código 2HK16Fzg
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Gabinete do Secretárlo
Centro Administrativo Rodovia SC-401 no 4.600 - Fone: (48) 3665-1400

Ofício no 13412022

Ref. Ofício no 1015/CC-DIAL-GEMET
Florianópolis, data da assinatura

Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao ofício no 10í5/CC-DIAI-GEMET (fl.

0002), que visa o exame e a emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei no 0256.112022, que
"lnstitui o Código de Defesa do Empreendedor do Estado de Santa Catarina", oriundo da

Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

(ALESC), remeto informação no 3112022 (fl. 0019), da Diretoria de Gestão de Licitações e

Contratos (DGLC), desta Secretaria de Estado da Administração, informando que a matéria não é

afeta as competências da SEA, sugerindo seu encaminhamento à Secretaria de Estado da

Fazenda e da secretaria de Estado do Desenvolvimento sustentável.

Por oportuno, os arquivos digitais referentes às informações prestadas pela DGDp

se encontram nos autos SCC 1327612022, disponíveis para consulta no Sistema de Gestão de

Protocolo Eletrônico (SGP-e), acessível no link:

https ://poÉal.sgpe.sea.sc. gov. br/portal-

externo/processos/vílMTAwNjhfu0NDXZEzuigzY,zEzMjc2klwMjJfN2USNTBhMzAtMzdjMCO

OZj Q2 LTI h M D EtMj 93 M2 Fh NzQwYzd h

Atenciosamente,

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração

Ao Senhor
Juliano Batalha Chiodelli
Secretário-Chefe da Casa Civil
Nesta
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: |8H56CA2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

,f JORGE EDUARDO rAscA (cPF: 912.[fi.999-xx) em24t0ït2022 às 17:06:13
Emitido por: "sGP-e", emitido em 0111012019 - i 1:38:00 e válido atê01t10t2119 - 11:38:00.
(Assinatura do sistema)

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo sCC 000í3276t2022 e o código lgH56cA2
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA
DtRETOR|A DE ADMTNTSTRAçÃO TRIBUTARTA
GERÊNCA DE TRIBUTAçÃO

INFORMAçÃO Cernl No 33312022 Florianópolis,22 de agosto de 2022

REFERÊNCA: $CC13277t2022

INTERESSADA: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

ASSUNTO: Diligência sobre o Projeto de Lei no e256.112022

Senhor Gerente,

Trata-se de pedido de diligência encaminhado pela Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina (Alesc) a respeito do Proieto de Lei no 0256.1/2022, que "institui o Código de Defesa do
Empreendedor do Estado de Santa Catarina".

A Gasa Civil encaminhou o processo a esta Secretaria de Estado da Fazenda para análise e
emissão de parecer a respeito do Projeto.

É o relatório.

O Projeto de Lei no 0256.112022 estabelece normas programáticas acerca do relacionamento
do poder público com o cidadão. Vale-se muitas vezes de conceitos ambíguos e demasiadamente
abstratos. Ademais, estabelece procedimentos e prazos padronizados mandatórios para toda a
Administração, que desconsideram as especificidades das inúmeras atividades realizadas pelo Estado.

Também não é apresentado nenhum estudo sobre os efeitos de tais normas da administração
pública estadual e possíveis impactos financeiros para que as regras sejam operacionalizadas. Além
disso, muitas vezes extrapola a competência legislativa estadual, em contrariedade com disposições
de lei complementar federal.

A seguir, analisaremos especificamente os dispositivos do Projeto de Lei, em especial aqueles
que dizem respeito às atividades da secretaria de Estado da Fazenda.

1) Arts. 70 e 20 - prtncípios gue devem reger a relação da Administração com o Cidadão

O art' 10 prevê como objetivo do Código a "proteção ao cidadão contra o poderio estatal
catarinense", conceito obscuro e incompatível com o Estado Democrático de Direito, que ignora todos
os princípios que regem a Administração pública:

Art. 10' A presente Lei estabelece normas de proteção ao cidadão contra o poderio estatal
catarinense, visando o aprimoramento da liberdade econômica, de acordo com o disposto no art.
170 e seguintes da constituição Federal,
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O art' 20 estabelece princípios que deveriam reger a relação da Administração com o cidadão,
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA
DTRETORIA DE ADMTNISTRAÇÃO TRTBUTARIA
GERÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO

lV - cordialidade, valendo-se do princípio da expectativa legítima, da transparência, da publicidade
dos atos administrativos e fazendários e do mutualismo; (...)

Já o inciso V prevê o abstrato princípio do "reconhecimento da assimetria entre contribuinte e
o Estado". Tendo em vista o princípio da supremacia do interesse público e buscando atender ao
interesse coletivo, tal assimetria é decorrência lógica do Direito Público em geral e especialmente do
Direito Tributário, uma vez que o tributo é uma prestação compulsória para o contribuinte, necessária
para arrecadação dos recursos que custearão os serviços públicos.

lsso não significa, contudo, que o poder de tributar pode ser exercido ilimitadamente, uma vez
que o ordenamento jurídico, especialmente nos arts. 150 a 152 da Constituição Federal, o condiciona
a uma série de limitações, para que seja exercido nos exatos limites da lei, sem impor ao contribuinte
carga onerosa insuportável.

Sendo assim, não vislumbramos qualquer razão para o reconhecimento do dito princípio por
meio de uma leiestadual.

O S 1o do art. 20 estabelece regras para resolver as "dúvidas de interpretação da legislação
cabível", "de forma a preservar a autonomia da vontade" e o $ 20 estabelece que a aplicação de
penalidades no âmbito tributário deve observar os princípios previstos no mencionado artigo:

Art.20.
(...)

$ 10. As dúvidas de interpretação da legislação cabÍvel serão resolvidas de forma a preservar a
autonomia da vontade.
$ 2o. Os princípios de que trata-o presente artigo deverão ser considerados quando da aplicação
de penalidades e inÍrações no âmbito administrativo e tributário.

Além de serem regras abstratas sem um objetivo muito claro, o ordenamento jurídico já possui
regras específicas para interpretação da lei no caso de omissões, como, por exemplo, no art. 40 da Lei
de lntrodução às normas do Direito Brasileiroí.

Especificamente em matéria tributária, é competência de lei complementar federal
estabelecer normas oerais de Direito Tributário - e. em relacão à interpretacão da leoistacão
tributária. assim o fez o CódiEo Tributário Nacional (CTN), que dedica ao tema Capituto especiRco'

CAPÍTULO IV
lnterpretação e lntegração da Legislação Tributária

âtt 191 A legislação tributária será interpretada conforme o disposto neste Capítulo.
Art. 108. Na ausência de.disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação
tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:
| - a analogia;
ll - os princÍpios gerais de direito tributário;
lll - os princípios gerais de direito público;
lV - a eqüidade.
$ 10 O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto em lei.
$ 20 O emprego da eqüidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de tributo devido.
Art' 109. Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para-pesquisa da definição, do
conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas náo para deÍinição dos
respectivos efeitos tributários.
Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos,
conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição
fgderal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgâniòas do Diskitò Federal ou ão"
Municípios, para deÍinir ou limitar competências tributárias.
Art. 111. lnterpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
| - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
ll - outorga de isenção;
lll - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.
Att' 112' A lei tributária que delïne infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira
mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto:
I - à csniÍulacão leoal do faÍo:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DTRETOR|A DE ADMTNTSTRAçÃO TRTBUTÁRn
GERÊNCA DE TRIBUTAçÃO

Dessa forma, os QS ío e 20, que estabelecem regras interpretativas da legislação tributária
com base em princípios abstratos e ambíguos como "presunção de boa-fé nos atos praticados no
exercício da atividade econômica" ou "intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o
exercício das atividades econômicas", eÍrapolam a competência legislativa estadual. em
contrariedade com disposições do Códiso Tributário Nacional.

2) Art. 3o - "Deveres do Poder Público Estadual,

O art. 30 prevê "deveres do Poder Público Estadual, para garantia da livre iniciativa". Os incisos
I e ll do caput e os $$ 10 e 20 dizem respeito a matéria que foge do âmbito de atuação da SEF2.

O inciso lll do capuÍ do atr. 30 pretende limitar a atividade fiscalizatória, estabelecendo que
deve ser primariamente realizada "fiscalização orientadora" e "somente após o descumprimento desta,
a físcalização punitiva". O inciso Vlll do capuÍestabelece que deverá ser imposto, "sempre que possível,
o menor ônus ao cidadão, inclusive no âmbito tributário".

Art. 30. são deveres do Poder Público Estadual, para garantia da livre iniciativa:
(...)
lll - exercer primeiramente Íiscalização orientadora, e somente após o descumprimento desta, a
Íiscalização punitiva, salvo no caso de situações de iminente dano público ou risco à saúde, para
tgdagas empresas, independentemente de porte, nos termos do art.55 da Lei Complementar
12312006;
(...)
Vlll - atuar de modo a impor, sempre que possível, o menor ônus ao cidadão, inclusive no âmbito
tributário.
(...)

Contudo. a fiscalizacão deve sempre observar o princípio da legalidade estrita, previsto
no caput do art. 37 da Constituição Federal e balizador da atividade administrativa. Especificamente no
âmbito tributário, o art. 30 do CTN dÍspõe oue tributo é toda prestacão "cobrada mediante atividade
adnoilois'trativa plenamente vinculada".

Sendo assim, não cabe à fiscalizacão optar por impor o menor ônus possível ou somente
exercer a fiscalização punitiva se a orientadora não for cumprida: ela está vinculada aos exatos
têrmos da lei. devendo aplicar sempre a reqra prevista para cada uma das diversas hipóteses
previstas na legislação. Se for observado o descumprimento de alguma obrigação passívet de
punição, ela deve ser aplicada, não cabendo à fiscalização optar por não impor ônus ao cidadão,

Como se vê, as regras Drevistas nos incisos lll e Vlll do capuÍ do aÉ. 30 são
manifestamente inconstitucionais.

Ademais, o inciso lY do capuÍ e o $ 30 do art. 30 estabelecem o seguinte:

Art. 30 São deveres do Poder Público Estadual, para garantia da livre iniciativa:
(...)
lV - garantir o direito ao contraditório e à ampla defesa ao demandado, ainda que se trate de
matéria para a qual seja facultada ao Poder público agir de ofício, salvo no caso de situações de
iminente dano público ou risco à saúde;
(...)

$ 30. As situações previstas no inciso lll que ensejarem a fiscalização punitiva deverão ser
especificamente justificadas pelo agente Íiscalizador, de modo que Íique claro o iminente dano
público ou risco à saúde, a fim de possibilitar o contraditório especíÍico.
(...)

Trata-se de regras inócuas, uma vez que todo ato administrativo que estabelece sanções deve
ser motivado, e o inciso LV do caput do art. 50 da Constituição garante sempre aos cidadãos o
contraditório e a ampla defesa, inclusive na esfera administrativa.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA
DTRETOR|A DE ADMTN TSTRAçÃO TRIBUTÁRA
GERÊNCA DE TRIBUTAçÃO

Art. 30 São deveres do Poder Público Estadual, para garantia da livre iniciativa:
(...)
V - observar regime de transição mínimo de 90 (noventa) dias para interpretação ou orientação
nova sobre norma de conteúdo indeterminado, em qualquer grau de instância administrativa, que
imponha novo dever ou novo condicionamento de direito, em especial nos casos em que o regime
de transição seja necessário para que o novo dever ou condicionamento de direito seja cumfrido
de modo proporcional, equânime e eÍiciente, salvo em resultando situação mais favorável ao
demandado;
(...)

Além da obscuridade do conceito "norma de conteúdo indeterminado", trata-se de mais uma
reora oue extrapola a competência legislativa estadual. em contrariedade com disposicões do
GTN, que em seu art. 103 já prevê as regras de vigência dos atos normativos expedidos pelas
autoridades administrativas e das decisões administrativas a quê a leiatribua eficácia normativa:

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções intemacionais e
dos decretos:
| - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
ll - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua
eÍicácia normativa;
lll - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
lV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os MunicÍpios.
Parágrafo único. A observância das normas reÍeridas neste artigo exclui a imposição de
penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo
do tributo.
(...)
Art. 103. Salvo disposição em contrário, entram em vigor:
| - os atos administrativos a que se refere o inciso I do artigo 100, na data da sua publicação;
ll - as decisões a que se refere o inciso ll do artigo 100, quanto a seus efeitos normativos, 30
(trinta) dias após a data da sua publicação;
lll - os convênios a que se refere o inciso lv do artigo 100, na data neles prevista.

3) Gapítulo ll (Gontestação de Documentação Desnecessária) e Gapítulo lll (Do Uso Tecnológico)

O Capítulo ll cria a figura da chamada "Contestação de Documentação Desnecessária",
estabelecendo procedimentos e prazos para contestar requisição de especificação técnica ou
documentação que o demandado'Julgar desnecessária para sua atividade econômica":

CAPÍTULO il - DA CONTESTAçÃO DE DOCUMENTAçÃO DESNECESSÁR|A

Art. 50. Diante da requisição de especiÍicação técnica ou documentação que julgar desnecessária
para sua atividade econômica, o demandado poderá opor Contestação de Documentação
Desnecessária (CDD), no prazo de 20 dias úteis de sua notificação.
$ 1o Os órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, que tiverem efetuado a requisição de
documentação ao demandado deverão fomecer, sem custo ao solicitante, iormuUrio,
preÍerencialmente em formato eletrônico, para preenchimento da CDD e o demandado deverá
preenchê-lo com os motivos de sua demanda, anexando-a com todos os documentos e provas
que julgar necessários.
S 2o O órgão reconido disporá do prazo máximo de 20 (dez) dias úteis para emitir decisão
fundamentada sobre o mérito do incidente suscitado.
$ 30 Enquanto a CDD estiver pendente de decisão, o prazo para o demandado satisÍazer a
requisição reconida Íica suspenso.
$ 40 Não decidida a CDD oposta por empreendimentos de baixo risco no prazo estipulado,
considera-se procedente a contestação suscitada pelo demandado.

Evidentemente a requisíção pela Administração de documentos desnecessários é uma
situação que gera uma justa preocupação e é contrária ao princípio da eficiência, mas o procedimento
definido pelo art. 50 iqnora completamente a realidade da atividade administrativa.

Conforme exposto acima, qualquer ato administrativo, inclusive uma requisição de
documentos, deve ser pautado pela legalidade estrita, não podendo o agente público exigir documentos
sem que haja previsão normativa para tal.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA
DTRETORIA DE ADMTNTSTRAçÃO TRTBUTÁRA
GERÊNCIA DE TRIBUTAçÃO

Ademais, o Capítulo lll trata do "uso tecnológico", estabelecendo regras para prívilegiar a
utilização de documentos em meio digital:

CAPÍTULO III* DO USO TECNOLÓGICO

Art. 60. Será Íacultado o uso de ferramenta tecnológica, que substituirá o modo de visualização
das autorizações, alvarás de funcionamento e outras declarações públicas cuja Íixaçãó é
obrigatória no interior das êmpresas.
$ 10 A fenamenta citada no caput deste artigo deverá Íicar exposta, em local público e de fácil
visualização.
$ 20 A criação e implementação de tal fenamenta ficará a cargo da empresa interessada, desde
que os documentos citados no capuf deste artigo sejam cópia fiel dos originais, que deverão estar
disponíveis para eventual fiscalização.
$ 30 Compete à empresa interessada a atualizaçâo dos documentos inseridos na fenamenta
tecnológica, sob a pena de responder pela sua não Íixaçâo.

ârt. 70.-As solicitações referentes a qualquer atividade econômica, inclusive para atos públicos de
liberação, e a formalização de seu deferimento deverão ser realizadas, preferenciaimente, em
meio virtual.
Parágrafo único. É permitido ao particular arquivar qualquer documento por meio de microfilme
ou por meio digital, desde que realizado de forma a manter a integridade, a autenticidade e, se
necessário, a confidencialidade do documento, hipótese em que se equiparará a documento íísico
e original para todos os efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato de direito público ou
privado.

Art. 8o. Quando o usuário do serviço público declarar que fatos e dados estão registrados em
documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão
administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção ãos
documentos ou das respectivas cópias.

Embora a tendência seja a utilização cada vez maior dos meios digitais na atividade
administrativâ, trata-se de mais uma reEra qenérica que busca uma uniformizacão em toda a
Administracão. mas desconsidera as diferentes realidades dos diversos órqãos administrativos.

Especialmente em matéria tributária, a guarda e o envio de documentos digitais são
rigorosamente tratados pela legislação. O Regulamento do ICMS, inclusive, dedica seu Anexo 11
inteiramente às obrigações fiscais em meio eletrônico, grande parte delas alinhadas a normas de
padronização aplicáveis em âmbito nacional.

5) Att. 12 - Disposições Tributárias

O CapÍtulo V é dedicado às "Disposições Tributárias". O art. 12 estabelece requisitos a serem
observados nos lançamentos tributários:

Aft. 12. Em qualquer lançamento tributário, a administração pública estadual indicará ao cidadão
expressamente:
| - a descrição objetiva do fato gerador;
ll - a indicação dos sujeitos do vÍnculo obrigacional;
lll - a indicação da base de cálculo, da alíquota adotada e da autoridade fazendária competente
para a cobrança;
lV - a indicação expressa da legislação relativa aos tributos e penalidades exigidas e dos prazos
para contestação e quitação dos tributos.

Contudo, trata-se de reqra desnecessária. uma vez que os requisitos para a notificacão
fiscal iá estão previstos na lesislacão tributária - Capítulo lll do Título V da Lei n" g.gg8, de 26 de
dezembro de 1966 (Lei de Normas Gerais de Direito Tributário), sem prejuízo de normas específicas
prevendo requisitos adicionais, conforme o caso:

sEçÃo I

NOT|FtCAçÃO FTSCAL

Art' 165. Sempre que for constatada a falta de recolhimento de tributos, na forma e nos prazos
fixados na leoislacão tributária. o Servico de Fiscalizacão da Fazenda oromoverá o lancamento
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA
DTRETORTA DE ADMTNISTRAÇÃO TRTBUTÁRn
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V - intimação para pagamento ou contestação, com indicação do respectivo prazo e data do seu
início;
Vl - a assinatura do notificado, seu representante legal ou preposto idôneo.
$ 1o Prescinde de assinatura do notiÍicante a Notificação Fiscal emitida por processo eletrônico,
bem como os respectivos anexos, intimações e termos de início e dè encerramento de
fiscalização.
$ 20 O prazo para pagamento da notificação Íiscal será de 30 (trinta) dias, contados da data em
que sg considerar efetuada a intimação.
$ 30 E admitida a emissão dos Anexos da Notificação Fiscal em meio eletrônico ou digital.

5) Capítulo lV (Do Processo Regulatório) e art. 1g

O Capítulo lV estabelece normas para a edição de atos normativos em gêral. Já o art. 13,
embora esteja no Capítulo V "Das Disposições Tributárias", por ser relativo a taxas, impacta todos os
órgãos da Administração, uma vez que as taxas em regra são criadas por norma específica sugerida
pelo órgão público responsável pelo serviço público a elas relacionado:

CAPÍTULO IV - DO PROCESSO REGULATÓRIO

Art. 9:. As propostas de edição e de alteração de atos normativos de interesse geral de agentes
econômicos ou de usuárÍos dos serviços prestados, editadas por órgão óu entidaãe da
administração pública estadual, incluídas as autarquias e as fundações públicas, serão
precedidas da realização de análise de impacto regulatório, que conterá informações e dados
sobre os possÍveis eÍeitos do ato normativo para verificar a razoabilidade do seu impacto
econômico.
PaÉgrafo único. Regulamento disporá sobre a data de início da exigência de que trala o caput
deste artigo e sobre o conteúdo, a metodologia da análise de impacto regulatório, os quesitos
mínìmos a serem objeto de exame, as hipóteses em que será obrigatóriã sua realizaçào e as
hipóteses em que poderá ser dispensada.

Art' 10. A Administração Pública Estadual, em regime de govemanga voltado ao respeito à
liberdade econômica e.à segurança jurÍdica, adotará processos decisórios orientad'òs por
evidências, devendo justiÍicar de maneira técnica a adoção de qualquer norma regulamentadora.

Art' 1í ' A Administraçâo Pública zelará pelo respeito à liberdade econômica e à segurança
jurídica, e deverá realizar avaliações periódicas da eficácia e do impacto de todas as meúdas áe
ordenação pública, pelo menos a cada 3 anos, e, quando for o caso, Íará modificações e revisões.
(...)

Ar! 13r As propostas de criação, edição e de alteração de atos normativos e proposições
legislativas que instituam e modiÍiquem taxas, estarão acompanhadas de:
| - relatório do serviço ou da tarefa administrativa a se prestar, ou, tratando-se de poder de polícia,
da situação concreta a ser limitada pela atividade estatal; e ,

ll - análise de correspondência entre o valor exigido e o custo da atividade estatal. :

Dessa forma, tendo em vista o alcance da matéria, entendemos que seria prudente uma
análise mais detalhada do tema pela Casa Civil.

6) Gonclusão

Por todo o exposto nos itens anteriorês, informamos quê o Projeto de Lei no 0256.112022:

1. É inconstitucional em relação aos incisos lll e Vlll do caput do art.3o, que estabelecem
limitações para a fiscalização e para imposição de sanções que ofendem o princípio da
legalidade estrita, previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal e no art. 30 do CTN;

2. É inconstitucional por extrapolar a competência legislativa estadual, em contrariedade com
disposições gerais previstas no CTN:

a) Nos $$ 10 e 20 do art. 20, uma vez que prevê regras para interpretação da legislação
tributária que conflitam com o disposto no art. 112 do CTN e com o disposto na Lei de
lntrodução às normas do DÍreito Brasileiro; e
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA
DTRETOR|A DE ADMTNTSTRAçÃO TRTBUTÁRA
GERÊNCn DE TRTBUTAçÃO

5. Prevê, em seu arl. 12, regras desnecessárias relativas aos requisitos da notificação fiscal, que
já são tratados na legislação, no Capítulo lll do Título V da Lei n" 3.g38, de 26 de dezembro
de 1966 (Lei de Normas Gerais de Direito Tributário); e

6. Não é acompanhado de nenhum estudo sobre os efeitos de tais normas no poder público
Estadual e possíveis impactos financeiros para que as regras sejam operacionalizadas,

Ademais, entendemos que seria prudente uma análise mais detalhada do Capítulo V e do art.
13 pela Casa Civil, uma vez que os dispositivos preveem regras que impactam na elaboração de atos
normativos em geral e a normatizaçâo de taxas, de competência de diversos órgãos da Administração.

É a informação que submeto à apreciação
superior.

Erich Rizza Ferraz
Auditor Fiscal da Receita Estadual
(assinado digitalmente)

DE ACORDO. À apreciação da Diretora de
Administração Tributária.

Fabiano Brito Queiroz de Oliveira
Gerente de Tributação
(assinado digitalmente)

APROVO a manifestação da Gerência de
Tributação. Encaminhe-se à COJUR para as
devidas providências.

Lenai Michels
Diretora de Administração Tributária
(assinado digitalmente)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESHDO
CONSULTORIA JURÍDICA - NUAJ

PARECER NO 385/2O22.PGE/NUAJ/SEF Florianópolis, data da assinatura digital

Referência: SCC 13277 12022

Assunto: Diligência em Projeto de Lei

Origem: Casa Civil(CC)

Ementa: Diligência. Projeto de Lei no 0256.112022, que "rnstitui o codigo
de Defesa do Empreendedor do Estado de santa catarina". observânúa
dos apontamentos efetuados pela Diretoria de Administração Tributária da
Secretaria de Estado da Fazenda.

RELATÓRlO

Trata-se de diligência acerca do Projeto de Lei no 0256.112022, que "lnstitui o Código de
Defesa do Empreendedor do Estado de Santa Catarina", oriundo da Comissão de Constitui!ão e
Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (ALEsc).

A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício no
1016/CC-DIAL-GEMAï solicitou a manifestação da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) sobre
o PL em questão, a fim de subsidiar a resposta do Senhor Governador do Estado à ALÈSC.'

É o relato do essencial.

FUNDAMENTAçÃO

lnicialmente, cumpre destacar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos documentais que constam dos autos do proóesso administrativo em
epígrafe, incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma esìritamente jurídico, não lhe
competindo, portanto, adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidadã, nem analisar
aspectos de natureza em i nentemente técn ico-adm in istrativa.

Nos termos do art. 19, S 10, inciso ll, do Decreto Estadual no 2.38212014, que dispõe
sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo, a resposta à diligência deverá tramitar instruída
com parecer analítico, fundamentado e conclusivo elaborado pela consultoria jurídica ou unidade
de assessoramento jurídico e referendado pelo titular da Secretaria de Estado óu pelo dirigente da
entidade de administração indireta consultada. Senão vejamos:

4r! í9. As diligências oriundas da ALESC relativas a projetos de lei deverão, no
âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às secretarias de Estado, aos
órgãos ou às entidades especificados nos pareceres emitidos pelas comissões
parlamentares e, a crÍtério da DIAL, a outras secretarias, órgãos ou entidades
considerados necessários, para resposta no prazo máximo àe 10 (dez) dias.
(Redação dada pelo Decreto no 1.317, de 2017)

S 1o A resposta às diligências deverá:

Av osmar cunha , 220, Ed.r.r. 
",0",,,nï131ï?J- 

tËJ 1ro,r u, oo, ffi;tflï;l$n-"1J"!: (aB) 366a-2600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

| - atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidas
na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, fornecendo aos
parlamentares entendimento preciso, a fim de esclarecer eventuais dúvidas
suscitadas;

ll - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo,
elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico, e
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da Íundação,
autarquia, êmpresa pública ou sociedade de economia mista consultadá; e
(Redação dada pelo Decreto no 1.317, de 2O'lT)

lll - ser apresentada em meio digital, observado o disposto no GapÍtulo lV-A deste
Decreto. (Redação dada pelo Decreto no 1.317, de2017) (grifou-se)

Pois bem. O pedido de diligência em análise busca obter a manifestação da Secretaria de
Estado da Fazenda sobre o PL em questão, tendo em vista a competência da SEF para
desenvolver as atividades relacionadas com tributação, arrecadação e fiscalização, nos termos do
art. 36, inciso lV, alínea "a", da Lei Complementar Estadual no 1411201g.

O Projeto de Lei no 0256.112022, de iniciativa parlamentar, visa, em síntese, instituir o
Código de Defesa do Empreendedor do Estado de Santa Catarina, que "(...) estabelece normas
de proteção ao cidadão contra o poderia estatal catarinense, visando o aprimoramento da
liberdade econômica, de acordo com o disposÍo no art. 170 e segurnfes da Constituição Federal",
consoante art. 1o do referido PL (fls. 03-08).

Diante do teor da proposta, a COJUR da SEF entendeu pertinente o encaminhamento
dos autos à Diretoria de Administração Tributária (DIAT), a fim de colher sua manifestação.

Em resposta, a Diretoria de Administração Tributária, através da sua Gerência de
Tributação (GETRI), emitiu a Informação GETRI no 33312022 (fls. 11-17), na qual informou, em
síntese, que:

(...)

O Projeto de Lei no 0256.112022 estabelece normas programáticas acerca do
relacionamento do poder público com o cidadão. vale-se muitas vezes de
conceitos ambíguos e demasiadamente abstratos. Ademais, estabelece
procedimentos e prazos padronizados mandatórios para toda a
Administração, que desconsideram as especiflcidades das inúmeras
atividades realizadas pelo Estado.

Também não é apresentado nenhum estudo sobre os efeitos de tais normas
da administração pública estadual e possíveis impactos financeiros para que
as regras sejam operacionalizadas. Além disso, muitas vezes extrapolá a
competência legislativa estadual, em contrariedade com disposições de lei
complementar federal.

A seguir, analisaremos especiÍìcamente os dispositivos do projeto de Lei, em
especial aqueles que dizem respeito às atividades da Secretaria de Estado da
Fazenda.

í) f(s. ío e 20 - princípios que devem reger a relação da Administração com
o Gidadão

o art. 10 prevê como objetivo do código a "proteção ao cidadão contra o poderio
estatal catarinense", conceito obscuro e incompatível com o Estado Democrático
de Direito, que ignora todos os princípios que regem a Administração pública:

Página 2 de 11 www. pge.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

Art. 1o. A presente Lei estabelece normas de proteção ao cidadão contra o poderio
estatal catarinense, visando o aprimoramento da liberdade econômica, de acordo
com o disposto no art. 170 e seguintes da Constituição Federal.

o art. 20 estabelece princípios que deveriam reger a relação da Administração
com o cidadão, alguns deles sem correspondência na doutrina do Diróito
Administrativo e Econômico, como, por exemplo, o "princípio do mutualismo"
previsto no inciso lV do capuÍ:

Aít' 20. A relação da Administração e da Fazenda Pública com o cidadâo será regida
pela pelos seguintes princípios:

| - presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade econômica;

ll - primazia da livre iniciativa nas atividades econômicas;

lll - a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício das
atividades econômicas;

lV - cordialidade, valendo-se do princípio da expectativa legÍtima, da transparência,
da publicidade dos atos administrativos e fazendários e do mutualismo;

V - reconhecimento da assimetria entre contribuinte e o Estado. (...)

Já o inciso V prevê o abstrato princípio do "reconhecimento da assimetria entre
contribuinte e o Estado". Tèndo em vista o princípio da supremacia do
interesse público e buscando atender ao interesse coletivo, tal assimetria é
decorrência lógica do Direito Público em geral e especialmente do Direito
Tributário, uma vêz quê o tributo é uma prestação compulsória para o
contribuinte, necessária para arrecadação dos recursos que custearão os
serviços públicos.

lsso não significa, contudo, que o poder de tributar pode ser exercido
ilimitadamente, uma vez que o ordenamento jurÍdico, especiaimente nos arts. 1s0
a 152 da constituição Federal, o condiciona a uma série de limitações, para que
seja exercido nos exatos limites da lei, sem impor ao contribuinte carga onerosa
insupoÉável.

sendo assim, não vislumbramos qualquer razão para o reconhecimento do
dito princípio por meio de uma lei estadual.

o S 1o do art. 20 estabelece regras para resolver as "dúvidas de interpretação da
legislação cabível", "de forma a preservar a autonomia da vontade" e ó g 2o
estabelece que a aplicação de penalidades no âmbito tributário deve observai os
princípios previstos no mencionado artigo:

Art.20. (...)

$ 1o' As dúvidas de interpretação da legislação cabível serão resolvidas de forma a
preservar a autonomia da vontade.

! 20. Os princípios de que trata o presente artigo deverão ser considerados quando
da aplicação de penalidades e infraçôes no âmbito administrativo e tributário.

Além de serem regras abstratas sem um objetivo muito claro, o ordenamento
jurídico já possui regras específicas para interpretação da lei no caso de
omissões, como, por exemplo, no ar.t, 40 da Lei de lntrodução às normas do
Direito Brasileiro.

Especificamente em matéria tributária, é competência de lei complementar
federal estabelecer normas gerais de Direito Tribui@
Nacional (CTN), que dedica ao tema Capítulo específico:

Página 3 de 1í www. pge.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

CAPÍTULO IV

lnterpretação e lntegração da Legislação Tributária

Art. 107. A legislação tributária será interpretada conforme o disposto neste Capítulo.

Art. 108. Na ausência de disposição êxpressa, a autoridade competente para aplicar
a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

| - a analogia;

ll - os princípios gerais de direito tributário;

lll - os princípios gerais de direito público;

lV - a eqüidade.

$ 10 O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto
em lei.

s 2o o emprego da eqüidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de
tributo devido.

Ar! .109. Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da
definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não
para definição dos respectivos efeitos tributários.

Art. 110. A lei tributária não pode alterar a deÍinição, o conteúdo e o alcance de
institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou
implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas
Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para deÍinir ou limitar
competências tributárias.

Art. 111. lnterpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:

| - suspensão ou exclusão do crédito tributário;

ll - outorga de isenção;

lll - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Art. 'l'12. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades,
interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto:

| - à capitulação legal do fato;

ll - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos
seus efeitos;

lll - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade;

lV - à natureza da penalidade aplicavel, ou à sua graduação,

como se vê, o arl. 112 prevê, inclusive, regras esoecíficas oara lnterpretação
da legislação que define infrações e comina penalidades.

P.grg? forma, os sQ ío e 20, que estabelecem regras interpretativas da legislação
tributária com base em princípios abstratos e ambíguos como "presuÀção'de
boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade econômica" ou "intervenção
subsidiária e excepcionaldo Estado sobre o exercício das atividades econômicás",
gïtrapgllm ? qolpetência legistativa estaduat. em contrariedade com
disposições do Códlgo Tributário Naclonal.

2l Art. 30 - "Deveres do Poder Público Eshdual',

o art. 30 prevê "deveres do Poder públíco Estadual, para garantia da livre
iniciativa". os incisos I e ll do caput e os $$ 10 e 20 dizem respeito a matéria que
foge do âmbito de atuação da SEF.

Página 4 de í1 www. pge.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

O inciso lll do capuÍ do aÉ. 30 pretende limitar a atividade fiscalizatória,
estabelecendo que deve ser primariamente realizada ,,fiscalização
orièntadora" ê "somente após o descumprimento desta, a fiscalizaião
punitiva". o inciso Vlll do capuú estabelece que deverá ser imposto, "sempre iue
possível, o menor ônus ao cidadão, inclusive no âmbito tributário".

Art. 30. São deveres do Poder Público Estadual, para garantia da livre iniciativa:

(...)

lll - exercer primeiramente fiscalização orientadora, e somente após o
descumprimento desta, a Íiscalização punitiva, salvo no caso de situaçóes de
iminente dano público ou risco à saúde, para todas as empresas,
independentemente de porte, nos termos do art. 55 da Lei Complementar lZitZOOAi

(...)

Vlll - atuar de modo a impor, sempre que possÍvel, o menor ônus ao cidadão,
inclusive no âmbito tributário.

(...)

contudo. a fiscalizacão deve semore observar o princípio da legalidade
esftiÍÂ, previsto no caput do art. 37 da constituição Fedeial e baliz-ador da
atividade administrativa. Especificamente no âmbito tributário, o art. 30 do crN
dispõe que tributo é toda prestacão "cobrada mediante atividade
admlnistrativa plenamente vinculada".

sendo assim, não cabe à fiscalização optar por impor o menor ônus possível ou
somente exercer a fiscalização punitiva se a orientadora não for cumprida: ela
está vinculada aos e-atos termos da lei. devendo aplicar sempre a regra
D,revlsta oara cada una das diversas hipóteses previstas na leoislaéãõ. Sffi
observado o descumprimento de alguma obrigação passível de punição, ela deve
ser aplicada, não cabendo à fiscalização optar por não impor ônus ao cidadão.

como_ se vê, as regras nrevistas nos incisos lll e vlll do canuú do aÉ. 30 são
manifestamente inconstitucionais.

Ademais, o inciso lv do caput e o $ 30 do art. 30 estabelecem o seguinte:
Art. 30 São deveres do Poder Público Estadual, para garantia da livre iniciativa:

(...)

lV - garantir o direito ao contraditório e à ampla defesa ao demandado, ainda que se
trate de matéria para a qual seja facultada ao Poder público agir de oÍício, salïo no
caso de situações de iminente dano público ou risco à saúde;

(...)

Q 31 Âs situações previstas no inciso lll que ensejarem a fiscalização punitiva
deverão ser especificamente justiÍicadas pelo agente frscalizador, de moão que fique
claro o iminente dano público ou risco à saúde, a Íim de possibilitar o coniraditório
específico.

(..,)

Trytg'se de regras inócuas, uma vez que todo ato administrativo que
estabelece sanções deve ser motivado, e o lnciso LV do caput do art. 50 da
constituição garante sempre aos cidadãos o contraditório e a ampla defesa,
inclusive na esfera administrativa.
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Por fim, o inciso v do caput do art. 30 estabelece o dever de observar"regime de
transição mínimo de g0 (noventa) dias para interpretação ou orientaçãb nova
sobre norma de conteúdo indeterminado":

Art. 30 São deveres do Poder Público Estadual, para garantia da livre iniciativa:

(...)

V -observar regime de transição mÍnimo de g0 (noventa) dias para interpretaçâo ou
orientação nova sobre norma de conteúdo indeterminado, em qualquer giau de
instância administrativa, que imponha novo dever ou novo condiciónamónto de
direito, em especial nos casos em que o regime de transição seja necessário para
que o novo dever ou condicionamento de direito seja cumprido de niodo
proporcional, equânime e eÍiciente, salvo em resultando situação mais
favorável ao demandado;

(,..)

Além da obscuridade do conceito "norma de conteúdo indeterminado,,,
trata'se de mais uma regra que extrapola a competência leqislativa estadual.
em contrariedade com disposições do GTN, que em seu aÉ. í03 já pieve as
regras de vigência dos atos normativos expedidos pelas autoridades
administrativas e das decisões administrativas a que a lei atribua eÍicácia
nomatlva:

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções
intemacionais e dos decretos:

| - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;

ll 'as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que
a lei atribua eficácia normativa;

lll - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;

lV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios.

Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição
de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor moneiário da
base de cálculo do tributo.

(...)

Art. 103. Salvo disposição em contrário, entram em vigor:

| ' os atos administrativos a que se refere o inciso I do artigo 100, na data da sua
publicação;

ll - as decisões a que se refere o inciso ll do artigo 100, quanto a seus efeitos
normativos, 30 (trinta) dias após a data da sua publicação;

lll - os convênios a que se refere o inciso lV do artigo 100, na data neles prevista.

-3) 
capítulo ll (Gontestação de Documentação Desnecessária) e capítuto lll

(Do Uso Tecnológico)

o capítulo ll cria a figura da chamada "contestação de Documentação
Desnecessária", estabelecendo procedimentos e prazos para contestar requisiçãode especificação técnica ou documentação que o demandado 

'"julgar

desnecessária para sua atividade econômica":

CAPÍTULO II_ DA CONTESTAçÃO DE DOCUMENTAçÃO DESNECESSÁRIA

Art' 50. Diante da requisição de especiÍicação técnica ou documentação que julgar
desnecessária parc sua atividade econômica, o demandado 

-poderá - 
ofor
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Contestação de Documentação Desnecessária (CDD), no prazo de 20 dias úteis de
sua notificação.

$ 10 Os órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, que tiverem efetuado a
requisição de documentação ao demandado deverão fornecer, sem custo ao
solicitante, formulário, preferencialmente em formato eletrônico, para preenchimento
da cDD e o demandado deverá preenchê-lo com os motivos de sua demanda,
anexando-a com todos os documentos e provas que julgar necessários.

S 2o O órgão reconido disporá do prazo máximo de 20 (dez) dias úteis para emitir
decisão fundamentada sobre o mérito do incidente suscitado.

$ 30 Enquanto a cDD estiver pendente de decisão, o prazo para o demandado
satisfazer a requisição recorrida Íica suspenso.

$ 40 Não decidida a CDD oposta por empreendimentos de baixo risco no prazo
estipulado, considera-se procedente a contestação suscitada pelo demandado.

Evidentemente a requisição pela Administração de documentos desnecessários é
uma situação que gera uma justa preocupação e é contrária ao princípio da
eÍiciência, mas o procedimento definido pelo aÉ. 50 ignora completamente a
realidade da atividade administrativa.

conforme exposto acima, qualquer ato administrativo, inclusive uma
requisição de documentos, deve ser pautado pela legalidade estrita, não
podendo o agente público exigir documentos sem que haja prevlsão
normativa para tal.

contudo, cada órgão da administração pública tem uma realidade distinta e
lida com temas dos mals diversos e de maior ou menor complexidade. por
isso, os diferentes tipos de processo administrativo possuem regras
específicas, com previsão de prazos para que seJa garantido ao cidadão o
contraditório e a ampla defesa.

Eqtabelecer orazos e procedimentos mandatórios. uniformes para toda
Administração - sem gue nem menos tenha sido feita uma análise do-s impactos
de tal procedimento na atividade administrativa e nos custos que serão gerados
para atender à demanda - é contraproducente e contrário ao princioio da
eficiência.

Ademais, o capítulo lll trata do "uso tecnológico", estabelecendo regras para
privilegiar a utilização de documentos em meio digital:

CAPÍTULO III- DO USO TECNOLÓGICO

Art. 60. Será facultado o uso de ferramenta tecnológica, que substituirá o modo de
visualização das autorizações, alvarás de funcionamento e outras declarações
públicas cuja fixação é obrigatória no interior das empresas.

$ 10 A fenamenta citada no capuf deste artigo deverá ficar exposta, em local público
e de Íácil visualização.

s 2o A criação e implementação de tal fenamenta ficará a cargo da empresa
interessada, desde que os documentos citados no caput deste artigolejam cópia fiel
dos originais, que deverão estar disponíveis para eventual fiscalização.

$ 30 Compete à empresa interessada a atualização dos documentos inseridos na
fenamenta tecnológica, sob a pena de responder pela sua não Íixação.

Art. 70. As solicitações referentes a qualquer atividade econômica,inclusive para atos
públicos de liberação, e a formalização de seu deferimento deverão ser realizadas,
preferencialmente, em meio virtual.
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Parágrafo único. É permitido ao particular arquivar qualquer documento por meio de
microÍilme ou por meio digital, desde que realizado de forma a manter a integridade,
a autenticidade e, se necessário, a confidencialidade do documento,hipótese em que
se equiparará a documento físico e original para todos os efeitos legais e para a
comprovação de qualquer ato de direito público ou privado.

Art. 80. Quando o usuário do serviço público declarar que fatos e dados estão
registrados em documentos existentes na própria Administragão responsável pelo
processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução
proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias.

Embora a tendência seja a utilizaçâo cada vez maior dos meios digitais na
atividade administrativa, trata-se de mals uma regra oenérica oue buscauma uniformização em toda a Administragão. mas desconsidera as
diferentes realidades dos diversos órqãos administrativos.

Especialmente em matéria tributária, a guarda e o envio de documentos
digitais são rigorosamente tratados pela legislação. o Regulamento do lcMS,
inclusive, dedica seu Anexo 11 inteiramente às obrigações fiscais em meio
eletrônico, grande parte delas alinhadas a normas de padronização aplicáveis em
âmbito nacional.

5l Art. 12 - Disposições Tributárias

o capítulo V é dedicado às "Disposições Tributárias". o art. 12 estabelece
requisitos a serem observados nos lançamentos tributários:

Aít. 12. Em qualquer lançamento tributário, a administração pública estadual indicará
ao cidadão expressamente:

| - a descrição objetiva do fato gerador;

ll - a indicação dos sujeitos do vínculo obrigacional;

lll - a indicação da base de cálculo, da alíquota adotada e da autoridade fazendária
competente para a cobrança;

lV - a indicação expressa da legislação relativa aos tributos e penalidades exigidas e
dos prazos para contestação e quitação dos tributos

contudo, trata-se de regra desnecessária, uma vez quê os requisitos para a
notiÍicação fiscal já estão previstos na legislação tributária - Capítulo lll do
Título v da Lei no 3.938, de 26 de dezembro de 1966 (Lei de Normas Gerais de
Direito Tributário), sem prejuízo de normas específicas prevendo requisitos
adicionais, conforme o caso:

sEçÃo I

NOTIF|CAçÃO FTSCAL

Art. 165. Sempre que for constatada a falta de recolhimento de tributos, na forma e
nos prazos Íixados na legislação tributária, o Serviço de Fiscalização da Fazenda
promoverá o lançamento de ofÍcio, através de notiÍicação Íiscal.

Art. 166. As características da Notificação Fiscal serão deÍinidas em modelo oficial e
seu preenchimento será manuscrito ou datilografado, sem rasuras ou emendas, ou
ainda por processo eletrônico, e conterá:

| - nome, domicÍlio tributário ou endereço e número de inscrição do notificado;

ll - as importâncias devidas a título de tributo, multa, juros e atualização monetária,
conforme o caso;

lll ' indicação sucinta da origem e natureza do crédito, mencionada especificamente
a disposição da lei em que seja fundado;
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lV - data da emissão e assinatura do notificante;

V - intimação para pagamênto ou contestação, com indicação do respectivo prazo e
data do seu inÍcio;

Vl - a assinatura do notiÍicado, seu representante legal ou preposto idôneo.

$ 10 Prescinde de assinatura do notificante a Notificação Fiscal emitida por processo
eletrônico, bem como os respectivos anexos, intimações e termos de inicio e de
encerramento de fiscalização.

$ 20 O prazo para pagamento da notiÍicação fiscal será de 30 (trinta) dias, contados
da data em que se considerar efetuada a intimação.

$ 30 É admitida a emissão dos Anexos da NotiÍicação Fiscal em meio eletrônico ou
digital.

5) Capítulo lV (Do Processo Regulatório) e art.13

o capítulo lV estabelece normas pa,a a edição de atos normativos em geral. Já o
art. í3, embora esteja no capítulo V "Das Disposições Tributárias", por sèr relativo
a taxas, impacta todos os órgãos da Administração, uma vez que as taxas em
regra são criadas por norma específica sugerida pelo órgão público responsável
pelo serviço público a elas relacionado:

CAPÍTULO IV_ DO PROCESSO REGULATÓRIO

Art. 90. As propostas de edição e de alteração de atos normativos de interesse geral
de agentes econômicos ou de usuários dos serviços prestados, editadas por óigão
ou entidade da administração pública estadual, incluídas as autarquias e as
fundações públicas, serão precedidas da realização de análise cie impacto
regulatório, que conterá informações e dados sobre os possíveis efeitos do ato
normativo para verificar a razoabilidade do seu impacto econômico.

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a data de início da exigência de que
trata o caput deste artigo e sobre o conteúdo, a metodologia da análise de impacto
regulatório, os quesitos mínimos a serem objeto de exame, as hipóteses eni que
será obrigatória sua realização e as hipóteses em que poderá ser dispensada.

Art.10, A Administração Pública Estadual, em regime de governança voltado ao
respeito à liberdade econômica e à segurança jurídica, adotará processos decisórios
orientados por evidências, devendo justificar de maneira técnica a adoção de
qualquer norma regulamentadora.

Art. 11. A Administração Pública zelará pelo respeito à liberdade econômica e à
segurança jurídica, e deverá realizar avaliações periódicas da eÍicácia e do impacto
de todas as medidas de ordenação pública, pelo menos a cada 3 anos, e, quando
for o caso, Íará modificações e revisões.

(...)

Art. 13. As propostas de criação, edição e de alteração de atos normativos e
proposições legislativas que instituam e modiÍiquem taxas, estarão acompanhadas
de:

| - relatório do serviço ou da tarefa administrativa a se prestar, ou, tratando-se de
poder de polícia, da situação concreta a ser limitada pela atividade estatal; e

ll - análise de conespondência entre o valor exigido e o custo da atividade estatal.

Dessa forma, tendo em vista o alcance da matéria, entendemos quê
seria prudente uma análise mais detalhada do tema pela Gasa Givil.
6) Gonclusão
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Por todo o exposto nos itens anteriores, informamos que o projeto de Lei no
0256.112022=

1. É inconstitucional em relação aos incisos lll e Vlll do caput do art. 30, que
estabelecem limitações para a fiscalização e para imposição de sanções
que ofendem o princípio da legalidade estrita, previsto no caput do art. 37
da Constituição Federal e no art. 30 do CTN;

2. É inconstitucional por extrapolar a competência legislativa estadual, em
contrariedade com disposições gerais previstas no CTN:

a) Nos SS 1o e 20 do art. 20, uma vez quê prevê regras para interpretação
da legislação tributária que conflitam com o disposto no art. 112 do crN e
com o disposto na Leide lntrodução às normas do Direito Brasileiro;e

b) No inciso V do caput do art. 30, tendo em vista que prevê regras de
vigência de normas complementares em matéria tributária que conflitam
com o disposto no art. í03 do CTN;

3. Vale-se muitas vezes de conceitos ambíguos, como, por exemplo, no aú.
10, no inciso lV do caput do art. 20, além de prever regras demasiadamente
abstratas e desnecessária, como, por exemplo, no inciso V do caput do art.
20 e o inciso lV do caput e o $ 30 do art. 30;

4. Estabelece, nos capítulos ll e lll, regras demasiadamente genéricas,
prevendo procedimentos e prazos padronizados e mandatórios para todos
os órgãos da Administração que desconsideram as especificidades das
inúmeras atividades realizadas pelo Estado, de forma contraproducente e
contrária ao princípio da eficiência;

5. Prevê, em seu arl. 12, regras desnecessárias relativas aos requisitos da
notificação fiscal, que já são tratados na legislação, no CapÍtulo lll do Título
V da Lei no 3.938, de 26 de dezembro de ig66 (Lei de Normas Gerais de
Direito Tributário);e

6. Não é acompanhado de nenhum estudo sobre os efeitos de tais normas
no Poder Público Estadual e possíveis impactos financeiros para que as
regras sejam operacionalizadas.

Ademais, entendemos que seria prudente uma análise mais detalhada do CapÍtulo
! e do art. 13 pela casa civil, uma vez que os dispositivos preveem regras que
impactam na elaboração de atos normativos em geral e a normatização de taxas,
de competência de diversos órgãos da Administração. (grifo nosso)

Consoante a manifestação da referida Diretoria, a proposta legislativa em questão
apresenta uma série de irregularidades, destacando-se, no que diz respeito às atividades da
Secretaria de Estado da Fazenda, em síntese, a inconstitucionalidade dos'$$ 10 e 20 do art. 20 e
dos incisos lll, V e Vlll do caput do art. 30, a previsão de conceitos ambíguos e regras
demasiadamente abstratas e prescindíveis, como, por exemplo, no art. 1o, no incÉo lv do cáput
do art. 20 e no inciso lV do caput e no S 30 do art. 30, assim como regras demasiadamente
genéricas nos Capítulos ll e lll e regras prescindíveis no art. 12.

A DIAT ressalta, ainda, a ausência de estudo sobre os efeitos das regras para o poder
Público Estadual e os possíveis impactos financeiros para que as regras sejam operacionalizadas.

Por fim, a Diretoria de Administração Tributária sugere a análise mais detalhada do
Capítulo V e do art. 13 pela Casa Civil, uma vez que os dispositivos preveem regras que
impactam na elaboração de atos normativos em gerale a normatização de taxas, de competência
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de diversos órgãos da Administração.

coNcLUsÃo
Ante o exposto, no que compete à esfera de competência da Secretaria de Estado da

Fazenda, opina-se1 pela observância dos apontamentos levantados pela Diretoria de
Administração Tributária (DIAT), a fim de que o referido projeto não prejudique as atividades
desenvolvidas pelo Poder Público Estadual, em especial as relaciónadas à tributação,
arrecadação e fiscalização, em violação à Constituição Federal e à legislação tributária federãl e
estadual.

É o parecer.

Encaminhe-se à autoridade competente para proferir decisão.

HELENA SCHUELTER BORGUESAN

Procuradora do Estado

1 Consoante doutrina de José dos Santos Carvalho Filho, "(...) o parecer não vincula a autoridade que tem competência
decisória, ou seia, aquela a^quem cabe pnticar o ato administrativo frnal Trata-se de afos diyersos - o parecer e o atoqye 9 aplgv? ou reieita. Como tais atos têm con-teúdos antagânicos, o agente que opina nunca poderá ser o que
lecide'" (CARVALHO FlLHo, José dos Santos. Manual de dlreito adminístrativo. 31. ed. rev., aïual. e ampt. dào
Paulo: Atlas, 2017, p. 1181
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA - SEF
GABINETE DO SECRETARIO . GABS

DESPACHO

Autos no: SCC 1327712022.

Acolho o Parecer no 38512022-PGE/NUAJ/SEF, do Núcleo de Atendimento Jurídico aos

Órgãos Setoriais e Seccionais do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos - PGE/NUAJ.

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, para

conhecimento e providências pertinentes.

fassinado di gital m e nte]

Paulo Eli

Secretário de Estado da Fazenda
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ESTADO DE SAi\TA CATARINA
DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL

DE EMPREENDEDORISMO E COMPETITryIDADE - DIEC

Parecer DIEC n' 010/2022
Origem: Consultoria Jurídica - SDE

1. Assunto:

Trata de encaminhamento nos termos do Ofício 10014/CC-DIAL-GEMAT,

sobre o anteprojeto de lei que "Institui o código de defesa do empreendedor do Estado de

Santa Catarina".

2. Considerações Gerais:

Santa Catarina é coúecida nacionalmente por ser um estado competitivo.

Tem indicadores de destaque quando comparados com os demais estados da federação

segundo o Cenfro de Liderança Pública que nos coloca como o segundo lugar no país em

"eficiência da máquina pública".

Isto se deve pelo empeúo dos servidores de carreira e comissionados

comprometidos com o cidadão catarinense e no profissionalismo em melhorar a eficiência e

efrcâcia em gestão. Diversos são as ações bem-sucedidas de desburocratização e redução

dos tempos de tramitação de projetos.

Como exemplo, desde a Lei Complementar Federal 123/2006 que Institui o

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte que em sua noÍrna

criou um Fórum Nacional da Micro e Pequena Empresa, nosso Estado no ano seguinteem

conjunto com o setor privado representado pelas Federações Empresarias e a época com os

parlamentares representantes do povo na Assembleia Legislativa de Santa Catarina nos

debates junto as Comissões daquela casa, criou o Fórum Estadual Permanente da Micro e

pequena empresa.

Dos anseios ali apontados passaram aos servidores paÍa elaboração e

execução de soluções. Uma delas tem sido a implantação da cultura de "orientação ao

cidadão" nas esferas,fazendâna, ambiental, de infraestrutura entre outros órgãos públicos.

Dito isso, passando a análise do Projeto de Lei 0256.112022 percebe-se

importante papel de apoio ao cidadão, contudo já em seu artigo 1o existe um exagero pelo

proponente quando diz "poderio estatal catarinense". Ora, é a lei que muitas vezes dura,

vem a ser a origem da obrigação e não a vontade do servidor em aplicá-la. Certamente o

Rod, SC 401, Km 5, no 4,756, Ed. Office park, Bloco 2,2oandar, Saco Grande II -
CEP: 88032-000 - Florianópolis -SC

Fone: 3665-4259 - Site: www.sds,sc.gov.br
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ESTADO DE SAÌ\TA CATARINA
SECRETARI,A DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVBT

DE EMPREENDEDORISMO E COMPETITryIDADE - DIEC

processo pode ser reavaliado e em aprovação de lei na ALESC a busca de reduções de

prazos e identificação das desnecessidades de procedimentos.

Quanto a prazos propostos no projeto de lei, existe a necessidade de se

questionar junto aos órgãos licenciadores e os de concessão de incentivos quais os afuais

prazos de resposta e análise bem como, se não existe choque ou inexistência de

competência a exemplo de norma estadual ambiental que poderá conflitar com nonna

ambiental federal. . Não é possível dizer por achismo é possível tais prazos ou se podem

ser menor. A Jucesc por exemplo já, faz abertura de empresas que se enquadram nas

norÍnas do estado no prazo de 2 a 4 horas. Já o incentivo do PRODEC tem tramitação que

acompaúa a construção do complexo empresarial tornando o prazo de 60 dias prejudiciais

ao cidadão visto que o prazo a contar quando do início da operação da planta.

3. Conclusão:

Por todo acima exposto, a DIEC diante da análise do texto da minuta do

anteprojeto de lei que visa instituir "O Código de Defesa do Empreendedor do Estado de

Santa Catarina reconhece a intenção do legislador na proteção ao cidadão mas sugere maior

diálogo com os órgãos do estado paru a construção de um código aplicável e benéfico ao

cidadão catarinense.

É o parecer que submeto a apreciação superior.

Florianópolis, 26 de Agosto de 2022

AI\TONIO RICARDO MACHADO SLOSASKI
Gerente de Novos Negócios

De Acordo,

CARLOS ALBERTO ARNS FILHO
Diretora de Empreendedorismo e Competitividade

Rod. SC 401, Km 5, no 4,756, Ed, Office park, Bloco 2,2oandar, Saco Grande II _
CEP: 88032-000 - Florianópolis *SC

Fone: 3665-4259 - Slte: www.sds,sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
NÚcLEo DE ATENDTMENTo JURÍDrco Aos óRcÃos sEToRtAts E sEcctoNAts Do
stsrEMA ADMTN tsrRATtvo DE sERvtços .t uRÍotcos

PARECER NO 11 512022-PGEIN UAJ/SDE Florianópolis, data da assinatura digital

Referência: Processo SCC 1327912022

ASSUNTO: D]LIGÊNCIAA PROJETO DE LEI

Pedido de diligência. Projeto de Lei no 02s6.112022, que "lnstitui o código de
Defesa do Empreendedor do Estado de santa catarina". Análise nos termos do
art. 19 Decreto no 2.382, de 28 de agosto de 2014. Regularidade do processo.
Aprovação.

I. RELATÓruO

Trata-se de pedido de diligência oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), a respeito do projeto de Lei no
0256j12022, que "lnstitui o Código de Defesa do Empreendedor do Estado de Sania Catarina", a
fim de colher manifestação desta Pasta, nos termos do art. 1g do Decreto no 2.382, de 2g de
agosto de 2014.

É o relato do essencial.

il. FUNDAMENTAçÃO

lnicialmente, cumpre ressaltar que a presente manifestação fica adstrita aos aspectos
formais, gerais, do processo, em função da necessidade de uniformização dos atos jurídicos, nos
termos dos arts. 40, I e 13, do Decreto no 724, de 18 de outubro de 2007, uma vez que a
Procuradoria-Geral do Estado de Santa Catarina (PGE) foi consultada quanto à legalidade e
constitucionalidade do tema.

Por sua vez, o posicionamento acima mencionado se fundamenta tão somente nos
elementos formais constantes dos autos, sem pronunciamento desta Consultoria Jurídica acerca
do mérito do projeto legislativo em voga, apoiando-se no entendimento das áreas técnicas desta
Pasta, afetas à matéria, as quais possuem competência para emitir opinião conclusiva acerca do
tema.

Página 1de2 wwwooe.sc.oov.br
Av. Prefeito osmar cunha, 220,Éd. J.J. cupertino, centro - BB01s-i00 - Fiorianópolis-sc - Fone:
(48) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
NúcLEo DE ATENDTMENTo JURÍDtco Aos óRGÃos sEToRtArs E sEcctoNAts
stsrEMA ADMtNtsrRATtvo DE sERvtços .lunÍolcos

Com efeito, o referido projeto de lei visa estabelecer "normas de proteção ao cidadão
contra o poderio estatal catarinense, objetivando o aprimoramento da liberdade econômica",
conforme art. 1o do PL em tela.

O deputado Bruno Souza, autor do PL, expôs na justificativa que a proposta "trata de
princípios e deveres a serem observados pela administração pública no trato com o cidadão, além
de criar mecanismos dentro da própria administração a Íim de dar maior concretude justamente a
estes princípios que busca implementar [...]'.

Em atenção ao teor do Projeto e considerando o Ofício no 10171CC-DIAL-GEMAT, foi
instada a Diretoria de Empreendedorismo e Competitividade, que se posicionou por meio do
Parecer DIEC no 01012022 (fls. 4-5), manifestando-se no sentido de que reconhece a intenção do
legislador na proteção ao cidadão, "mas sugere maior diálogo com outros órgãos do Estado para
a construção de um código aplicávele benéfico ao cidadão catarinense."

il. coNclusÃo
Ante o exposto e dentro dos limites de atribuição desta Pasta, opina-seí pela regularidade

do presente procêsso, recomendando ao Senhor Secretário que, ao considerar as manifestações
técnicas acima mencionadas, conclua pelo encaminhamento dos autos, nos termos do parecer
DIEC no 01012022.

É o parecer, que se submete à vossa consideração.

EZEQUIEL PIRES
Procurador do Estado

oAB/SC 7.5262

I A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é, de quando
consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-juídica proporcional à rêalidade dos Íatos, respaldada por embasamento legal, não
podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico razoável, construído em fatoJreais e
com o devido e necessário êmbasamento legal. (TRFí, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 lÀtU - 08/09/20í9 - Desembargadora Federal
Monica SiÍuentes.
2 Ato n g57l1gg4, DOE-SC de 2.9.1994 e portaria cAB/pcE n. 6212022, de 25.2.2022.
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ESTADO DE SANTA CAÏARÏNA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICo SUSTENTÁVEL
GABINETE Do sEcRErÁnro

Ofício no 389 I 2022/SDE/GABS
Processo SCC 1327912022

Florianópolis, 10 de setembro de 2A22.

Senhor Gerente,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do Ofício no
1O17|CC'DIAL-GEMAT, oriundo da Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, que
encaminha, para exame e emissão de parecer, o pedido de diligência ao Projeto de Lei no
0256.112022, que "lnstitui o Código de Defesa do Empreendedor do Estado de Santa Catarina",
sirvo-me do presente para encaminhar o posicionamento desta Pasta, por meio do parecer
DIEC no 01012022 (fls. 4-5), oriundo da Diretoria de Empreendedorismo e Competitividade e o
PARECER No 11512022-PGE|NUAJ/SDE (fls. 7-8), oriundo do Núcleo de Atendimento Jurídico
aos Órgãos Setoriais e Seccionais do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos (NUAJ) da
SDE, cujos teores ratifico, manifestando-me, no que se refere às atribuições desta Secretaria,
nos termos do art. 32,ll, da Lei Complementar no 741, de 2019, no sentido de ser louvável a
proposta parlamentar, sugerindo, no entanto, que se amplie o diálogo com outros órgãos e
entidades afetos à matéria.

No mais, coloco-me à disposição para eventuais novos esclarecimentos.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)

JAIRO LUIZ SARTORETTO
Secretário de Estado, designadol

Senhor
RAFAEL REBELO DASILVA
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Casa Civil
Nesta

I Ato no 72212022 - Jornal DOE/SC no 21.741, de 31.03.2022

Rod. SC 401, km 5, no 4756 - Ed. Office Park -Bloco 2 - 2o andar - Saco Grande II
88032-005 - Florianópolis - SC
Fone:(48) 3665 4200 - sde(ôsde.sc.oov.br - www.sde.sc.gov.br *

G('I,ERilO
DE SAIUÍA
CATARINA
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coM. DË CON Sl-t-t-tJr(r^0
iJ, ÍI]:JTICA

DEVOLUçAO

Apos respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno (Resolução no 00112019) em seu artigo 144, devolve-se o presente
Processo Legislativo PL./0256.112022 para o Senhor Deputado João Amin, para
exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 2022

Wffi

M

PALACIÜ BARRIGA,VERDE

ffura Douicr "jçrge LLlz Fórlies. 310 | Centro

í,80:10-$0t I FiarianópolÍs I SC

i+l'i 322"1.?58íJ

.l;r':'l:- a lesc. sc. gov. br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Ofício no 1 1 66/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 27 de outubro de 2022

Senhor Presidente,

De ordem do Secretário-Chefe da Casa Civil e em complemento ao Ofício
no 1127120221CC-DIAL-GEMAT, encaminho o Parecer no 43212022, da Procuradoria-Geral do
Estado (PGE), em resposta ao OfÍcio no GPS/DU028712022, o qual contém pedido de diligência
ao Projeto de Lei no 0256.112022, que "lnstitui o Código de Defesa do Empreendedor do Estado
de Santa Catarina".

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Garvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

no i,ente

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

'PoÉaÍìa n" 038/2021 . DOE 2l .55E
Dol€g€çáo do 6mp€t.ndâ

OF í 16€_PL_0258.1JILPGE_6mpL1127_snc
se,c 132611202j2

Centro Administrativo do Govemo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Ftorianópolis - SG
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivit.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
coNsuLTonll.lunÍotce

PARECER N. 432I2O22.PGE

Referência: SCC 13251 12022

Assunto: Pedido de Diligência ao projeto de Lei n.256.112022

Origem: Casa Givil (CC)

lnteressada: Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina

Florianópolis, data da assinatura digital.

Pedido de díligência. Projeto de Lei n.256.1t2022, que "lnstitui o código de Defesa
do Empreendedor do Estado de Santa Catarina". lnconstitucionalidade formal. Vício
de iniciativa. Organização e funcionamento da administração estadual. Atribuição e
iniciativa de lei privativas do chefe do poder Executivo liesc art. 50, g 2o, llã art.
71' IV). Afronta à competência privativa da União para legislar sobre óireito Civit,
comercial e Registros Públicos (ORFB, arl.22,l'e no/j. parecer 4T2l1glpGE.
VÍolação à competêncìa da união para tratar de normas gerais sobre Direito
Econômico e Direito Tributário, e à reserva de lei complementãr para fixar normas
gerais em matéria de legislação tributária (CRFB, arl. 24,1 e g 10, e 146, lll).
lnexislência de peculiaridade locais. Declaração de Direitoõ de Liberdadã
Econômica. Lei Federal n.13.87412019. Normas êerais de Direito Econômico (art-
1:' S 4_"J. Expressa inaplicabilidade aos Direitos Tributário e Financeiro (art. í"; SS10 e 3o)' Prazo a ser definido pela Administração pública (Art. 30, 

'lx, g 'aã;ì

lnconstitucionalidade material, por afronta aos arts. 20, 146,1Ì, a, 170 e úl aÁ
CRFB. Ofensa ao art. 23 da Lei de lntrodução às Normas'do Direito Brasileiro
(LINDB). Regime de Transição. prazo a ser fixado pela autoridade decisória.
Sugestão de arquivamento da proposição.

Sen hora Procuradora-Chefe da Consu ltoria J u ríd ica,

RELATÓRIO

Por meio do Ofício n. 10141CC-DIAL-GEMAT, de 17 de agosto de 2022, a Casa Civil, por
intermédio da Diretoria de Assuntos Legislativos, solicitou o exameê a emissão de parecer por esta
Procuradoria sobre o Projeto de Lei n.256.1t202!, de origem parlamentar, que "lnsiituio CóOigo OãDefesa do Empreendedor do Estado de Santa Cátarina", exclusivámente no tocante à
constitucionalidade e legalidade da matéria em discussão.

O referido encaminhamento objetiva atender a pedido de diligência da Assembleia
Legislativa do Estado de santa catarina (ALESC), contido no ofício Gps/D-uo287t2022.

Transcreve-se abaixo o conteúdo do projeto de Lei em questão:

CAPÍTULO I. DOS PRINCÍPIoS

1

Av.PreÍeitoosmarCunha,,o,.o.ï.19s,?"l'ii]3'ffiffi.ópolis-Sc-Fone:(48)3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

Art. 1'' A presente Lei estabelece normas de proteção ao cidadão contra o poderio
estatal catarinense, visando o aprimoramento da liberdade econômica, de acordo
com o disposto no art. 170 e seguintes da Constituição Federal.

Art. 2'' A relação da Administração e da Fazenda Pública com o cidadão será regida
pela pelos seguintes princípios:

| - presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade econômica;

ll - primazia da livre iniciativa nas atividades econômicas;

lll ' a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício das
atividades econômicas;

lV - cordialidade, valendo-se do princípio da expectativa legítima, da transparência,
da publicidade dos atos administrativos e fazendários e dohutualismo;
V - reconhecimento da assimetria entre contribuinte e o Estado.

$ 1o. As dúvidas de interpretação da legislação cabívelserão resolvidas de forma a
preservar a autonomia da vontade.

$ 2". Os princípios de que trata o presente artigo deverão ser considerados quando
da aplicação de penalidades e infrações no âmbito administrativo e tributário.

Art. 3"' São deveres do Poder Público Estadual, para garantia da livre iniciativa:

l.- analisar e responder, em prazo máximo não superior a 30 (trinta) dias, ao pedido
de licenciamento para atividades econômicas consideradas o'e meáio risco; 

'

ll -.analisare responder, em prazo máximo não superiora 60 (sessenta) dias, ao
pedido de licenciamento para atividades econômicas considerad'as de alto risco;

l!l - exercer primeiramente fiscalízação orientadora, e somente após o
descumprimento desta, a fiscalização punitiva, salvo no caso de situações de
iminente. dano público ou risco à saúde, para todas as empresas,
independentemente de porte, nos termos do art. s5 da Lei complemenlar lzblzooa;
lv - garantir o direito ao contraditório e à ampla defesa ao demandado, ainda que
se trate de matéria para a qual seja facultada ao Poder Público agir de ofício, saivo
no caso de situações de iminente dano público ou risco à saúde;

V - observar regime de transição mínimo de 90 (noventa) dias para interpretação ou
orientação nova sobre norma de conteúdo indeterminado, em qualquer giau oe
instância administrativa, que imponha novo dever ou novo condicionamãnto de
direito, em especial nos casos em que o regime de transição seja necessário para
que o novo dever ou condicionamento de direito seja cumprido de modo
proporcional, equânime e eficiente, salvo em resultando sitúação mais favorável ao
demandado;

Vl - abster-se de exigir especificação técnica desnecessária ao atingimento do Íim
desejado;

vll - identificar, em cada órgão e/ou secretaria, dispositivos legais ou
regulamentares que prevejam exigências descabidas ou exagerãas ou
procedimentos desnecessários ou redundantes;

vlll - atuar de modo a impor, sempre que possível, o menor ônus ao cidadão,
inclusive no âmbito tributário.

$ 1'. caso a administração não cumpra o prczo previsto no inciso l, serão
concedidas licenças e autorizações provisórias de funcionamento.

S 2'. A decisão pela necessidade de complementação do pedido interrompe os
prazos previstos nos incisos I e ll.

Página 2 de 13 www.pqe.sc.qov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

E 3". l" situações previstas no inciso lll que ensejarem a fiscalização punitiva
deverão ser especificamente justificadas pelo agente fiscalizador, dó modo que
fique claro o iminente dano público ou risco à saúde, a fim de possibilitai o
contraditório específico.

S 4'. É vedada a exigência de certidão, pela Administração pública, sem previsão
expressa em Leiou Ato Normativo.

S 5". É vedado ao Poder Público instituir exigências de funcionamento para
empresas que impliquem criar demanda artificial ou compulsória por produto,
serviço, ou atividade profissional, inclusive de uso de cartórios, registros ou
cadastros.

Art. 4". Nenhum empreendedor terá restringida, por qualquer autoridade, sua
liberdade de definir o preço de produtos e de serviços como consequência de
alterações da oferta e da demanda em mercados não regulados.

CAPÍTULO II. DA CONTESTAçÃO DE DOCUMENTAçÃO DESNECESSÁRN

4tt. 5". Diante da requisição de especificação técnica ou documentação que julgar
desnecessária para sua atividade econômica, o demandado 

-poderá 'oóor
contestação de Documentação Desnecessária (coo), no prazo de zo oias úteisde
sua notificação.

$ 1" Os órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, que tiverem efetuado
a requisição de documentação ao demandado deverão fomecer, sem custo ao
solicitante, formulário, preferencialmente em formato eletrônico, para
preenchimento da coo e o demandado deverá preenchê-lo com os motivos de sua
demanda, anexando-a com todos os documentos e provas que julgar necessários.

$ 2" O órgão recorrido disporá do prazo máximo de 20 (dez) dias úteis para emitir
decisão fundamentada sobre o mérito do incidente suscitado.

$ 3' Enquanto a coo estiver pendente de decisão, o prazo para o demandado
satisfazer a requisição recorrida fica suspenso.

$ 4' Não decidida a coo oposta por empreendimentos de baixo risco no prazo
estipulado, considera-se procedente a contestação suscitada pelo demandado.

CAPÍTULO III. DO USO TECNOLÓGICO

Art. 6". Será facultado o uso de ferramenta tecnológica, que substituirá o modo de
visualização das autorizações, alvarás de funcionamento e outras declarações
públicas cuja fixação é obrigatória no interior das empresas.

$ 1'A fenamenta citada no capuÍ deste artigo deverá ficar exposta, em local
público e de fácil visualização.

S 2" A criação e implementação de tal fenamenta ficará a cargo da empresa
interessada, desde que os documentos citados no caput deste artigo sejam cópia
fiel dos originais, que deverão estar disponíveis para eventuar ÍiscalÉaçãó.

$3" Compete à empresa interessada a atualizaçâo dos documentos inseridos na
ferramenta tecnológica, sob a pena de responder pela sua não Íixação.

Art. 7'. As solicitações referentes a qualquer atividade econômica, inclusive para
atos públicos de liberação, e a formalização de seu deferimento deverão ser
realizadas, preferencialmente, em meio virtual.

Parágrafo único. É permitido ao particular arquivar qualquer documento por meio de
microfilme ou por meio digital, desde que realizado de forma a manter a integridade,
a autenticidade e, se necessário, a confidencialidade do documento, hipótese
em que se equiparará a documento físico e original para todos os efeitos legais e
para a comprovação de qualquer ato de direito público ou privado.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

Art. 8". Quando o usuáÍio do serviço público declarar que fatos e dados estão
registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo
processo ou 9m outro órgão administrativo, o órgão competente pata a instrução
proverá, de ofício, à obtenção dos documentos oú das respectivas cópias.

CAPíTULO IV. DO PROCESSO REGULATÓRIO

Art. 9"' As propostas de edição e de alteração de atos normativos de interesse geral
de agentes econômicos ou de usuários dos serviços prestados, editadas por ó-rgão
ou entidade da administração pública estadual, incluídas as autarquias e às
fundações públicas, serão precedidas da realização de análise d'e impacto
regulatório, que conterá informações e dados sobre os possíveis efeitos do ato
normativo para verificar a razoabilidade do seu impacto econômico.

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a data de início da exigência de que
trata o.capuf deste artigo e sobre o conteúdo, a metodologia da análise de impacto
regulatório, os quesitos mínimos a serem objeto de exaúe, as hipóteses em que
será obrigatória sua realização e as hipóteses em que poderá ser dispensada.

Art' 10. A Adminiskação Pública Estadual, em regime de govemança voltado ao
respeito à liberdade econômica e à segurança jurídica, adotaiá proceséos decisórios
orientados por evidências, devendo justificar de maneira tècnica a adoção de
qualquer norma regulamentadora.

Art' 11. AAdministração Pública zelará pelo respeito à liberdade econômica e à
segurança jurídica, e deverá realizar avaliações períódicas da eficácia e do impacto
de todas as medidas de ordenação pública, pelo menos a cada 3 anos, e, quando
for o caso, fará modificações e revisões.

CAPÍTULO V - DAS DtSpOStçÕES TRTBUTÁRnS

Aft' 12. Em qualquer lançamento tributário, a administração pública estadual
indicará ao cidadão expressamente:

| - a descrição objetiva do fato gerador;

ll - a indicação dos sujeitos do vínculo obrigacional; e

lll - a indicação da base de cálculo, da alíquota adotada e da autoridade fazendária
competente para a cobrança;

lV - a indicação expressa da legislação relativa aos tributos e penalidades exigidas
e dos prazos para contestação e quitação dos tributos.

Art. 13. As propostas de criação, edição e de alteração de atos normativos e
proposições legislativas que instituam e modiÍiquem taxas, estarão acompanhadas
de:

| - relatório do serviço ou da tarefa administrativa a se prestar, ou, tratando-se de
poder de polícia, da situação concreta a ser limitada pela atividade estatal; e
ll - análise de correspondência entre o valor exigido e o custo da atividade estatal.

GAPÍTULO Vt - D|SPOS|çÕES FtNAtS

Arl. 14. Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias a partir da data de sua publicação.

Extrai-se da justificativa do parlamentar proponente que:

"[."] a proposta trata de princípios e deveres a serem observados pela administração
pública no trato com o cidadão, além de criar mecanismos dentro da própria
administração a fim de dar maior concretude justamente a estes princípiòs lue
busca implementar [...]"

t...1
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

É o relatório.

[...] a proposta, em que pese exija maiores cuidados da administração na tratativa
com o cidadão, e crie mecanismos de garantias, não aumenta a estrutura
governamêntal e sequer cria novas atribuições, pelo que não há infringência de
qualquer dispositivo da Lei de Responsabilidade Fiscal.';

t...1

"há muita inspiração da Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, instituída
em 20 de setembro de 2019 através da Lei n. 13.g7412019, como, por exemplo, a
análise de impacto regulatório e o armazenamento de documenio em foimato
digital, que na presente proposta ganham maior completude no âmbito da
administração pública estadual."

FUNDAMENTAçÃO

O Decreto n.2.38212014, que dispõe sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo,
estabelece o seguinte sobre as diligências:

fÉr J9.As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de leideverão, no
âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secietãrias de Estado ou aos
ór_Oios especificados nos pareceres emitidos pelas comissões parlamentares e, a
critério da dial, a outras Secretarias ou órgãos considerados necessários, para
resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias.

A análise realizada pela Procuradoria-Geral do Estado restringe-se à legalidade e à
constitucionalidade do projeto de lei, cabendo às Secretarias de Estadoã aos demãis órgãos e
entidades da administração pública estadual consultadas manifestarem-se quanto à existência ou
não de contrariedade ao interesse público.

Nesses termos, passa-se à apreciação da proposição.

Conforme se infere do teor do projeto de lei em questão, de iniciativa parlamentar,
pretende-se, em síntese, estabelecer princípios e deveres a serem observados pela Administração
Pública no trato com o cidadão, com o intuito de garantir a livre iniciativa perante a atuação estátal
em análises de pedidos de licenciamento para atividades econômicas e no exercício dó poder dà
polícia.

Em 2019, houve iniciativa parlamentar de instituir um "Código Estadual do Empreendedor"
por meio do Projeto de Lei n.295.812019, de autoria do Deputado Eõtaduat Laércio ScËuster nfãs
manifestação da Secretaria do Desenvolvimento Social, da Procuradoria-Geral do Estado e da
FIESC no sentido da inconstitucionalidade formal e material do projeto, promoveu-se o seu
arquivamento. No Parecer 472l19lPGE, que analisou o projeto de iei referiào, o procurador do
Estado, André Doumid Borges, apresentou a seguinte concluóão:

Diante do exposto, o parecer é no sentido de que há vÍcio formal de competência
para legislar sobre a matéria objeto do Projeto de Lei n.295.812019 que ',ìnstitui o
Código de Defesa do Empreendedor e dá outras providências", por aironta ao art.
22, I e XXV, constituição Federal, o qual estabelece como sendo de competência
privativa da União, legislar sobre Direito Civil, Comercial e Registros públicos, além
de inconstitucionalidade material, por afronta aos artigos 2o:146,,1, a, 170;, 17g,
dentre outros.

_ No Projeto de Lei n.256.112022ora analisado, de autoria do Deputado Estadual Bruno
souza, verifica-se que o texto é semelhante ao do Projeto de Lei n.295.8120ig, no sentido de dispor
sobre princípios que regem as relações entre a Administração Pública e o ciáadão, bem como de
estabelecer deveres ao Estado como, por exemplo, a realização de análise de impacto regulatório.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

Em que pese a intenção do deputado proponente de apresentar proposta em harmonia
com a-s disposições da Lei federal n. 13.87412019 para dar efetividade, no âmbito estadual, à
garantia de proteção ao livre exercÍcio da atividade econômica e às disposições sobre a atuação do
Estado como agente normativo e regulador, o projeto padece de ínconsiitucionalidade foimal e
material, conforme será demonstrado a seguir.

A competência para legislar sobre direito econômico é concorrente entre os entes
federativos (art. 24, l, da CF e art. í0, l, da CE/SC). Nesse sentido, compete à União o
estabelecimento das normas gerais e aos Estados a suplementação da legislàção federal, de
acordo com suas peculiaridades regionais (art. 24, SSl 

o e 20, da CF e art. 10, Sìo, Oá CVSC;, salvo
se inexistir lei federal sobre normas gerais, ocasião em que os Estados exercerão competência
legislativa plena, a fim de atender a suas peculiaridades (art. 24, S3o, da CF e art. ,10, 

$2o, da
cE/sc).

No tocante à competência legislativa concorrente, assim entende o Excelso Supremo
Tribunal Federal:

(...) O art. 24 daCF compreende competência estadual conconente não cumulativa
9t1 s-ugl-gmentar (art. 241S?"\ e competência estadual concorrente cumulativa (art.
24, S 3o). Na primeira hipótese, existente a lei federal de normas gerais (art. 24, $ío), poderão os Estados e o Distrito Federal, no uso da competênóia supìementar]
preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a Íim de afeiçoá-la às
peculiaridades locais (art. 24, g2o); na segunda hipótese, poderão os Esiados e o
Distrito Federal, inexistente a lei federal de normas gerais, exercer a competência
legislativa plena "para atender a suas peculiaridades" (art. 24, S 3o). sobrevindo a
leifederalde normas gerais, suspende esta a eficácia da leiestaãuai, no que lhe for
99n!nário (art. 24, S 4o). tADt 3.098, rei min. Cartos Veiloso, j. 24-11-2005; p, DJ de
10-3-2006.) (...) (ADl 2.818, rei. min. Dias T -S- 2O1g).

Cumpre salientarque, à luz do entendimento do Supremo Tribunal Federal, que reconhece,
noâmbito da repartição de competências, aexistência do princípio da subsidiariedade, o qualimpõe
deferência aos legisladores regionais e locais, prestigiando o pluralismo político, óó haüerá
inconstitucionalidade sob esse aspecto se a lei editada pela União expressamente excluir a
atribuição legislativa dos entes periféricos, conforme se verifica da ementa abaixo transcrita:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LEI MUNICIPAL 4.253/85 DO MUNICÍPIO DE
BELO HORIZONTE. PREVISÃO DE IMPOSIçÃO OE MULTA DECORRENTE DA
EMISSÃO DE FUMAçA ACIMA DOS PADRÓES RCC OS. ALEGAõÃO óË
INCONSTITUGIONALIDADE POR OFENSA A REGRA CONSTITUCIOIIAL DE
REPARTIçÃO DE COMPETÊNCAS FEDEMTIVAS. INOCORNÊruCN. úONúÃ
RECEPCIONADA PELO TEXTO VIGENTE. RECURSO EXTMORDINARIO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Nos casos em que a dúvida sobre a competência
legislativa recai sobre norma que abrange mais de um tema, deve o iátérprete
acolher interpretação que não tolha a competência que detêm os entes menores
para dispor sobre determinada matéria (presumption against preemption) . 2.
Porque o federalismo é um instrumento de descentraliiação políticá que visa
realizar direitos fundamentais, se a lei federal ou estadual daramente indicar, de
forma adequada, necessâria e razoâvel, que os efeitos de sua aplicação excluem o
poder de complementação que detêm os entes menores (cleai statement rule), é
possível afastar a presunção de que, no âmbito regional, determinado tema deve
ser disciplinado pelo ente menor. 3. Na ausência de norma federal que, de forma
nítida (clear statement rule), retire a presunção de que gozam os entes menores
para, nos assuntos de interesse comum e concorrente, exercerêm plenamente sua
autonomia, detêm Estados e Municípios, nos seus respectivos âmbitos de atuação,
competência normativa. 4. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE
'194704, Relator(a): cARLos vELLoso, Relator(a) p/ Acórdão: EDSON FAcÈlN,
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ïË:,ï5t?f ËïÀïi8i?:ï,?:f''/if ií','fr:9$ouoeterRôrurcoDJe-261DrvuLG
Nesse con!e{g, foi promulgada a Declaração de Direitos de Liberdade EconômÍca (Lei

Federal n.13.87412019), a qual estabelece normas gerais de direito econômico a serem observadas
em todos os atos públicos de liberação da atividade econômica pelos Estados, pelo Distr1o Federal
e pelos Municípios. Destacam-se os seguintes dispositivos da referida lei:

Art. 10 Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que
estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade
econômica e disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e
regulador, nos termos do inciso lv do capuÍdo art. io, do parágraio único do arl.,lr0
e do caput do aÉ. 174 da Constituição Federal.

S 1: O disposto nesta Lei será observado na aplicação e na interpretação do direito
civil, empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações jurídicas que
se encontrem no seu âmbito de aplicação e na ordenação pública, inclusive sobre
exercício das profissões, comércio, juntas comerciais, registros públicos, trânsito,
transporte e proteção ao meio ambiente.

$ 20 lnterpretam-se em favor da liberdade econômica, da boa-fé e do respeito aos
contratos, aos investimentos e à propriedade todas as normas de ordenação pública
sobre atividades econômicas privadas.

S 3o O disposto neste Capítulo e nos Capítulos ll e lll desta Lei não se aplica ao
direito tributário e ao direito financeiro, ressalvado o disposto no inciso X d'o caput
do art. 30 desta Lei.

S 4o O disposto nos arts. ío, 20, 30 o 40 desta Lei constitui norma geral de direito
econômico, conforme o disposto no inciso I do caput e nos $$ 10,2õ, go e 40 do art.
24 da constituição Federal, e será observado para todoJ ôs atos públicos de
liberação da atividade econômica executados pelos Estados, pelo Dishito
Federale pelos Municípios, nos termos do $2o deste artigo.

S 5o O disposto no inciso lX do caput do art. 30 desta Lei não se aplica aos Estados,
ao Distrito Federale aos Municípios, exceto se:

I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado por
legislação ordinária federal; ou

ll ' o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir vincular-se ao disposto
no inciso lX do caput do art. 30 desta Lei por meio de instrumento válido e próprio.
(grifou-se)

Em suma, tem-se como normas gerais de direito econômico previstas nos arts. 10 a 40 da
Lei n. 13.87412019:

a) art. 1o: a intenção de estabelecer normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício
da liberdade econômica e dispor sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador da
livre concorrência prevista no art, 170,|V, da CF. Em seu $1o, ressalta que o disposto-na lei terá
reflexos "na aplicação e na interpretação do direito civil, empresarial, econômico, ulbanístico e do
trabalho nas relações jurídicas que sê encontrem no seu âmbito de aplicação e na ordenação
pública, inclusive sobre exercício das profissões, comércio, juntas comerciaié, registros públic-os,
trânsito, transporte e proteção ao meio ambiente",

b) art. 20: estabelece quatro princípios que norteiam o disposto na Lei.

c) art. 30: estabelece direitos de liberdade econômica das pessoas físicas e jurídicas para
o desenvolvimento e o crescimento econômicos do país.
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d) art. 40: estabelece os deveres da Administração Pública no exercício do poder
regulamentar da atividade econômica, com o intuito de evitar o abuso do poder regulatório.

No caso em questão, o Estado possuicompetência legislativa sobre o tema, porém, restrita
à suplementação da legislação federal, de acordo com suãs peculiaridades regionais, sendo
obrigatória a observância das normas gerais definidas pela União Federal na Lei i. B.AZ+tZOlg.
Sobie a Lei n. 13.87412019. Bernardã Strobel GuÍmarães e Caio Augusto Nazario de Souza
lecionam que:

como se percebe, a Lei tem incidôncia nacional, e condiciona a atuação dos
demais entes federativos ao tratar de temas cuja competência legisÍativa é
concorrente. Embora possa haver complementação da legislação federal, ela
deverá estar em linha com o conteúdo das normas gerais. peiceba-se, que a
primazia legislativa está reservada à Lei produzida pela Únião, que no que se refere
a normas gerais tem abrangência nacional. Logo, a título de complementar a Lei
não se pode buscar deturpar seus princípios.i (grifou-se)

Verifica-se gue o Projeto de Lei ora analisado padece de inconstitucionalidade formal por
extrapolar a competência constitucional estadual para legislar concorrentemente sobre a matéria.

No capítulo l, o parlamentar proponente pretende estabelecer "normas de proteção ao
cidad-ão contra o poderio estatal catarinense", bem como estipular princípios que devem reger a
relação entre a Administração Pública e o cidadão.

Como já mencionado anteriormente, o art. 20 da Lei n. 13.87411g traz os princípios que
norteiam as normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício da atividade econômica. Já o
art.20 do Projeto de Lei n.256.112022 ertrapolam os limites da competência concorrente prevista
no art. 24,1, da CF, pois os princípios previstos nos incisos l, lt, lll e V são semelhantes aos da Lei
n. 13.874119, mas o inciso lV é inovação do parlamentar proponente, que não justificou quais seriam
as peculiaridades regionais pa'a a sua inclusão no âmbito estadual.

Quanto ao art. 3o, que estabelece deveres do Poder Público Estadual para garantia da livre
iniciativa, também há vícios de inconstitucionalidade formal.

Os incisos I e ll do art. 30 estabelecem prazos para a Administração pública analisar
pedidos de licenciamento para o funcionamento de atividades de médio e aftó risco e o g1o prevê
que, se a Administração não cumprir o prazo, serão concedidas "licenças e autorizações piovisórias
de funcionamento".

Ocorre que a Lei n. 13.874119 estabelece que cabe ao órgão da Administração pública
solicitar fixar o prazo. Veja-se:

Art. 30 são direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o
desenvolvimento e o crescimento econômicos do Pais, observado o disposto no
parágrafo único do art.170 da Constituição Federal: [...]
lX - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de liberação da atividade
econômica que se sujeitam ao disposto nesta Lei, apresentados todós os elementos
necessários à instrução do processo, o particular será cientificado expressa e
imediatamente do prazo_máximo estipulado para a análise de seu pedido e de que,
transcorrido o ptazo fixado, o silêncio da autoridade competente importará
aprovação tácita para todos os efeitos, ressalvadas as hipóteses expressamente
vedadas em lei; [...]

l CutlrrtRRÃgS, Bernardo Strobel; SouzA, Caio Augusto Nazario de. Lei de Liberdade Econômica e os limites para a
interuengão do Estado na Economia. ln: HUMBERT, Georges Louis Hage (coord.). Lei de liberdade econômica e os
seus impactos no Direito Administrativo. Belo Horizonte: Fórum, 2020. p.31.
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S 8o O prazo a que se refere o inciso lX do caput deste artigo será definido pelo
órgão ou pela entidade da administração pública solicitãda, observados os

iJirïflï.f.impessoalidade 
e da eficiência e os limites máximos estabelecidos em

Assim, os incisos I e ll e $1o do art. 30 do projeto de lei dispõem sobre a organização e o
funcionamento da Administração, envolvendo as atribuições de órgãos e servidores do poder
Executivo, cuja iniciativa legislativa é de competência privativa Oo Cnéfe do Executivo, prevista no
art. 50, S2o, ll, c/c art. 71,|V, alínea "a" da CESC.

No mesmo sentido, é inconstitucional o art. 50 e seus parágrafos, que tratam da
"Contestação de Documentação Desnecessária", pois determina prazo {nOminisiração pública
para análise da contestação que, caso não decidida no prazo estipulado, será óonsiderada
procedente.

Do mesmo vício de inconstitucionalidade formal padece o inciso lll do art. 30, o qual
estabelece que a Administração Pública deve exercer primeiramente Íiscalização orientadora, e
somente após o descumprimento desta, a fiscalização punitiva, salvo no casó de situações de
iminente dano público ou risco à saúde, para todas as empresas, independentemente de porte, nos
termos do art. 55 da Lei Complementar n.12312006.

Verifica-se que não existe "fiscalização orientadora" geral na Lei n.13.BT4l1g, de modo a
proposta contraria a norma geral constante do art.40 A, inciso lll daquela, não havendo qualquer
justificativa do parlamentar proponente acerca de eventual peculiaridade regional ou local'paË tat
inovação no âmbito estadual.

Entende-se, ainda, que o comando fragiliza a aplicação do princípio constitucional da
legalidade pela Administração Pública (art. 37 da CF) e do p1ncípio da supiemacia do interesse
público, além de não ser condizente com normas previstas na Constituição Federal que impõem ao
Estado os deveres de proteção ao consumidor (art. 5o, XXXII e art. 17õ, inciso V), à saúdb 1art. zo
e art. 197), à segurança pública (art.7o), ao meio ambiente (arL.225), ao ensíno (art.20b) e à
proteção do patrimônio cultural brasileiro (art.216, g 1o), entre outros.

Os incisos I a lll e S1o do art. 30 acabam, também, ao interferir nas funções do poder
Executivo, por macular o princípio da independência entre os Poderes (CRFB, art.2oi CESG/gg, art.
32).

Quanto ao inciso lV do art. 30, que pretende garantir o contraditório e a ampla defesa ao
demandado, não se vislumbra a necessidade do dispositivo, uma vez que se trata de direito
fundamental previsto na própria constituição Federal, em sêu art. 50, inciso LV.

Cabe, ainda, apontar que o art. 30, V, ao impor um prazo mínimo de 90 (noventa) dias para
regime de transição, contém disposição que conflita com o disposto no art. n dà Lei de íntrodução
às Normas do Direíto Brasileiro (LINDB). Em matéria de Direito Administrativo, os enies
subnacionais possuem competência para legislar, dentro de sua autonomia estabelecida pela
Constituição' Devem, no entanto, respeitar as normas constitucionais aplicáveis à Administração
Pública (arl.37 e ss.), bem como as normas constantes na Lei de lntrodução às Normas do Direito
Brasileìro (LINDB), de caráter nacional e supralegal, considerada, não sem razão, como ,,lei sobre
as leis", ou "norma que regula outras normas". As relações entre a Administração pública e os
cidadãos é tratada, notadamente, naquelas regras contidas nos arts. 20 a3O, intróduzidas pela Lei
Federal n. 13.655/18, 

9ujo. 
propósito expresso foi, justamente, o de "promover segurança jurídica e

eficiência e na aplicação do Direito público".

O art. 23 trata exatamente do tema objeto do inciso V do art. 30, e o faz nos seguintes
termos:
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Arl. 23. A decisão administrativa, controladora ou judicial que estabelecer
interpretação ou orientação nova sobre norma de conteúdó indeterminado, impondo
novo dever ou novo condicionamento de direito, deverá prever regime de transição
quando indispensável para que o novo dever ou condicionamento de direito seja
cumprido de modo proporcional, equânime e eÍiciente e sem prejuÍzo aos interessós
gerais.

A disposição legal confere à própria autoridade decisória a fixação do prazo para o regime
de transição, além do que essa transição deverá ser prevista quando indispensável, e não em tõdos
os casos, por determinação de legislador estadual ou local. Não é por outro motivo que o art. 70 do
Regulamento da LINDB (Decreto Federal n. 9.830, de 2019) declara que, quando cabível, o regime
de transição preverá: I - os órgãos e as entidades da administração'pública e os terceiros
destinatários; ll - as medidas administrativas a serem adotadas para ad-equáção à interpretação ou
à nova orientação sobre norma de conteúdo indeterminado; e lll - o prazoe o modo para que ó nouo
dever ou novo condicionamento de direito seja cumprido.

Repare-se que o pÊzo a ser fixado pela autoridade decisória poderá ser mais curto ou,
inclusive, conforme as circunstâncias concretas, mais longo que o proposto no pL em comento.
Ademais, a decisão que abrigar uma interpretação nova qúe crie obiigação ou condicionamento a
direito, mas que nã_o contempla regra de transição, será nula por dãsóumprimento da exigência
legal. Sobre o art. 23, corrobora a melhor doutrina:

o poder-dever de previsão de um regime de transição "trata-se da ideia já
consolidada entre nós de uma modulação dos efeitos e dé um diferimento temporãt
da aplicação da decisão nova" [...] A ideia de transição, de eficácia diferida de
prescrições moratórias já é assentada no nosso ordenamento jurídico".

l. ..I

Temos então que presente a fattispecie exposta no item anterior, tem o agente,
órgão ou ente emissor da decisão, de prever, no mesmo aÍo. regime de traãsição
que, basicamente (i) module temporalmente a eficácia da nova iÀterpretação; s(ii)
distribua os ônus e consequências dela derivados dentro dd crititrios àé
proporcionalidade. (Floriano de Azevedo Marques Neto, O equitíbrio entre mudança
e previsibilidade na hermenêutica jurídica.ln: Rev. Direito Adm., Rio de Janeiio,
Edição Especial: Direito Público na Leide lntrodução às Normas de Direito Brasileiro
- LINDB (Lei n. 13.655/2018), p. 93-1 12, nov.201B. p. 106 e 107)

À vista disso, a proposição do inciso V do art. 30 está em conflito com o arl.2}da LINDB.
Além disso, o S 2o do art. 20, o inciso Vlll do art. 30 e os arts. 12 e 13, que versam sobre

matéria tributária, estão eivados de inconstitucionalidade formal.

Ao prescrever, no $ 20 do art. 20, que os princípios sugeridos no caput deverão ser
considerados quando da aplicação de penalidades no âmbito tributário, e, no $1o óo art. 20, que as
dúvidas interpretativas da legislação serão resolvidas "de forma a preseõar a autonomia da
vontade", a proposição viola o disposto nos arts. 24,1 e S 1o, e 146, lll, da CF.

Embora os Estados poslam legislar concorrentemente sobre Direito Tributário (CF, ar1.24,
l), há que se observar a competência da União para estabelecer normas gerais (S1ï. E o art. 146,
lll, da Carta Maior determina que cabe à lei complementar estabelecer nórmas l;èráis em matéria
de legislação tributária.

z,
E da jurisprudência do STF:

A observância de normas gerais em matéria tributária é imperativo de segurança
jurídica, na medida em que é necessário assegurar tratamento centralizado ã atguÃs
temas para que seja possÍvel estabilizar legitimamente expectativas. Nlste
contexto, "gerais" não significa "genéricas", mas sim "aptas a vincular todos os entes
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federados e os administrados" (RE 433.3s2 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 20-
4-2010, 2a T, DJE de 28-5-2010).

O arl.24 da CF compreende competência estadual conconente não cumulativa ou
suplementar (arl.24, S 2o) e competência estadual conconente cumulativa (ar|.24,
$ 3o). Na primeira hipótese, existente a lei federal de normas gerais 1art. 24, g t"1,
poderão os Estados e o Distrito Federal, no uso da competência suplemãntai,
preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a fim de afeiçoá-la às
peculiaridades locais (art. 24, S 2o); na segunda hipótese, poderão os Esiados e o
Distrito Federal, inexistente a lei federal de normas gerais, exercer a competência

i:i[H''':ïf:T'.f#i:,.:,:::ffiïA::iJ':1fã1ï,f ïl,3Xii.3"ì;,'ïii,ïlil3ï"?
contrário (art.24, S 40) (ADl n. 3.098, Ret. Min. carlos Velloso, DJ de 10/3/06).

O art 2o, S2o, e os arts. 12 e 13 padecem, pois, de inconstitucionalidade formal, ao invadir
seara de competência da União para estabelecer normas gerais de Direito Tributário, visto que não
versam sobre qualquer peculiaridade local, pretendendo regular, pelo contrário, situações gerais
que exigem tratamento centralizado de modo a conferir segurança jurídica a todos.

Lei (recepcionada como) de cariz nacional complementar, o Código Tributário Nacional
(CTN), estabelece, 9l1.s9qart. 107, que a legislação tributária será interpretada conforme o disposto
neste Capítulo (CAPITULO lV - lnterpretação e lntegração da Legislação Tributária).

Quanto ao lançamento tributário, objeto do art. 12 do projeto de lei em êxame, é
disciplínado no Capítulo ll, Seção l, arts. i42 e ss., do CTN.

O art. 13 pretende dispor sobre requisitos para as propostas de criação, edição e de
alteração de atos normativos e proposições legislativas que instituam ou modifiquem taias. Mais
uma vez, o CTN traz as normas gerais sobre essa modalidade tributária no seu TÍTULO lV, ari.77
a 80, além de outras disposições inseridas em outras parte do código.

Não por ogt_rg Jazão, a própria Declaração de Direitos de Liberdade Econômica (Lei
Federal n. 13.87412019) deixou expresso, no g3o do art. 10, que o disposto neste Capíìulo
(Disposições Gerais) e nos Capítulos ll (Da Declaração de Direitos de Liberdade Econômica) e lll
(Das Garantias de Livre Iniciativa) desta Lei não se aplica ao direito tributário e ao direito finanóeiro,
ressalvado o disposto no inciso X do caput do art. 30 desta Lei.

O presente projeto de lei padece também de inconstitucionalidade material, na medida em
que estabelece uma base principiológica incompatível com àquela prevista no Título Vll, Capítulo l,
da Constituição Federal, que dispõe sobre os princípios gerais da atividade econômica.

Com efeito, ao estabelecer, dentre outros pontos, que "nenhum empreendedor terá
restring_ida, por qualquer autoridade, sua liberdade de deÍinir o preço de produtos ede serviços" por
alterações da oferta e da demanda em mercados não regulad'os, o propto extrapola os contornos
dados à ordem econômica e Íinanceira dados pela própria Constituição Federal.

Outro ponto que trata o Projeto de Lei é o processo regulatório. O art. 90 e o parágrafo
único são idênticos ao art. 50, parágrafo único, da Lei n. 13.8741ig. A realização de anátisé Oe
impacto regulatório no âmbito estadual não é obrigatória, pois o art. 50 não faz parte das normas
gerais previstas nos arts. 10 a 40 da referida lei que se aplicam obrigatoriamente aos Estados.
Depende, pois, de lei local. Contudo, como cria novas atribuições ã Rdministração pública, a
iniciativa legislativa é de competência privativa do Chefe do Executivo, prevista noãrt. S0, S2o, ll,clc arL.71,|V, alínea "a" da CESC.

Ao analisar dispositivo similar do projeto de lei analisado pelo Parecer  z2llglpcrEacima
mencionado, o Procurador do Estado André Doumid Borges manifestou-se no seguinte sentido:
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[...] o dispositivo está limitando as competências constltucionais de inlciativa
do processo legislativo, tendo vista que o início de tal processo ficará
condicionado à realização de análise de impacto regulatório, o que, também,
poderia ser compreendido como uma afronta ao princÍpio da separação dos
g9!ere9, assegurado como cláusula pétrea pelo g 40 do art. 60 da ôonstituição.
Além disso, taldisposição malfere o estatuto jurídico das estatais, encartado no$1o
do artigo 173 da Constituição Federal de 1988. Atenta também à tegalidade õ à
organização da Administração Pública, dentre outros. (grifou-se)

Ademais, os arts. 10 e 11 são inovações do parlamentar proponente que, assim como o
contido no art. 9o, criam ngvas atribuições à Administração Pública, cuja iniciativa legislativa é de
competência privativa do Chefe do Executivo, prevista no art. 50, S 20, il, c/c aft.71, IV, alínea ,,a',

da CESC.

Em suma, as disposições do projeto em análise exorbitam o conteúdo da liberdade
econômica estabelecida pela ordem constitucionalvigente, a qual conforma a ordem econômica à
ordem social, de modo que tal liberdade, portanto, comporte limitações, Nesse sentido a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"Em face da atual Constituição, para conciliar o fundamento da livre iniciativa e do
princípio da livre conconência com os da defesa do consumidor e da redução das
desigualdades sociais, em conformidade com os ditames da justiça social, pode o
Estado, por via legÍslativa, regular a porítica de preços de benõ e de serviços,
19yslv9 qu9 é o poder econômico que visa ao aumento arbitrário dos lucros." lADi
319 QO, rel. min. Moreira Alves, j. 3-3-1993, p, DJ de 304-lgg3.l
"A defesa da livre conconência é imperativo de ordem constitucional (art. í70, lV)
que deve harmonizar-se com o princípio da livre iniciativa (art. 170, caput). Lembó
que "livre iniciativa e livre conconência, esta como base do chamado livre mercado,
não coincidem necessariamente. Ou seja, livre concorrência nem sempre conduz à
livre iniciativa e vice-versa (cf. FARINA; MEVEDO; sAES: competitividade:
mercado, estado e organizações. são Paulo, 1997. cap. lV). Daí a necessária
presença do Estado regulador e fiscalizadot, capazde disciplinar a competitividade
enquanto fator relevante na formação de preços (...)" calixto salomão Filho,
referindo-se à doutrina do eminente min. Eros Grau, adverte que "livre iniciativa não
é sinônimo de liberdade econômica absoluta (...).". [Ac i.6s7 Mc, voto do rel. p/ o
ac. min. Cezar Peluso, j.27-6-2007, p, DJ de 31-8-2007.1

Além disso, alguns dispositivos extrapolam o conteúdo das normas gerais previstas na Lei
n. 13.874119, sem que fosse demonstrada, pelo parlamentar proponerúe, a existência de
peculiaridades regionais que justifiquem a criação de novas normas no âmbito estadual.

Estes são os pontos ora destacados, sem prejuízo de outras inconstitucionalidades e
ilegalidades que possam vir a ser detectadas em eventual exame mais percuciente do projeto de
Lei ora analisado.

coNcLUsÃo
Diante de todo o exposto, opina-se pela existência, no Projeto de Lei n.256.j12022, de:
- vício de inconstitucionalidade formal, notadamente no art. 30, l, ll, lll, V e $1o, art. 50 e art.

1 1, ante a atribuição e iniciativa privativas do Chefe do Poder Executivo para dispor sobre
organização e funcionamento da Administração estadual (CESC art. 50, S 20, ll e art. 21,'lV);

- inconstitucionalidade formal, por afronta à competência privativa da União, para legislar
sobre Direito Civil, Comercial e Registros públicos (CF, art. 22,1e VV);

30
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- inconstitucionalidade formal, ante a competência da União para dispor sobre normas
gerais de Direito Econômico (CF, art. 24,1), ausentes peculiaridades locais a justificar o exercício
da competência suplementar;

- inconstitucionalidade formaldo $ 20 do art. 20, inciso Vlll do art. 30 e dos arts. i2 e 13, por
violação à competência da União tratar de normas gerais sobre Direito Tributário, e à reserva de lei
complementar para Íixar normas gerais em matéria de legislação tributária (CF, art. 24,I e S1o, e
146, ill);

- inconstitucionalidade material, por afronta aos arts. 2o,170 e 174 da cF;
- ilegalidade do art. 30, I a ll, frente ao disposto no art. 30, lX, $ 80, da Lei Federal n.

13.874t2019;

- ilegalidade por ofensa ao art. 23 da Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro
(LTNDB).

É o parecer.

EVANDRO RÉGIS ECKEL

Procurador do Estado

3
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DESPACHO

Referência: SCC 13251 12022

Assunto: Pedido de Diligência ao Projeto de Lei n.256.112022

Origem: Casa Civil(CC)

lnteressada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

De acordo com o parecer retro exarado pelo Procurador do Estado, Dr. Evandro Régis
Eckel, cuja ementa foi assim formulada

Pedido de diligência. Projeto de Lei n. 2s6.112022, que "lnstitui o código de
Defesa do Empreendedor do Estado de Santa Catarina". lnconstitucionalidade
formal. vício de iniciativa. organização e funcionamento da administração
estadual. Atribuição e iniciativa de lei privativas do Chefe do Poder Executivo
(cESc art. 50, $2o, ll e art.71, lV). Afronta à competência privativa da união para
legislar sobre Direito civil, comercial e Registros públicos (CRFB, arl. 22, I e
XXV). Parecer 472l19lPGE. Violação à competência da união para tratar de
normas gerais sobre Direito Econômico e Direito Tributário, e à reserva de lei
complementar para fixar normas gerais em matéria de legislação tributária (CRFB,
arl. 24, I e $1o, e 146, lll). lnexistência de peculiaridade locais. Declaração de
Direitos de Liberdade Econômica. Lei Federal n. 1J.Bl4l201g. Normas Gerais de
Direito Econômico (art. 1o, $4o). Expressa inaplicabilidade aos Direitos Tributário e
financeiro (art. 1o, $S1o e 3o). Prazo a ser definido pela Administração púbtica (Art.
30, lX, $8o). lnconstitucionalidade material, por afronta aos arts. 20, 146,11, a, 170 e
174 da CRFB. ofensa ao art. 23 da Lei de lntrodução às Normas do Direito
Brasileiro (LINDB). Regime de Transição. prazo a ser fixado pela autoridade
decisória. Sugestão de arquivamento da proposição.

À consideração superior:

Florianópolis, data da assinatura digital

ALINE CLEUSA DE SOUZA

Procuradora-Ghefe da Consultoria Jurídica
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR.GERAL

DESPACHO

Referência: SCC 1 3251 12022

Assunto: Pedido de_ diligência. Projeto de Lei n.256.112022, que "lnstitui o Código de Defesa do
Empreendedor do Estado de Santa Catarina". lnconstitucionalidade formal. Víõio de iniciativa.
Organização e funcionamento da administração estadual. Ahibuição e iniciativa de lei privativas do
Chefe do Poder Executivo (CESC art. 50, S2o, ll e art.71, lV). Afronta à competência privativa da
União para legislar sobre Direito Civil, Comercial e Registros Públicos (CRFB, arl. 2à,1 e )üV).
Parecer 472l19lPGE' Violação à competência da União para tratar de normas gerais sobre Direitã
Econômico e Direito Tributário, e à reserva de lei complementar para fixar normaé gerais em matéria
de legislação tributária (CRFB, arl. 24, I e g1o, e 146,lll). lnexistência de peãuliaridade locais.
Declaração de Direitos de Liberdade Econômica. Lei Federal n. 13.874t201$j. Normas Gerais de
!!rgi!o Econômico (art. 1o, $4o). Expressa inaplicabilidade aos Direitos Tributário e Financeiro (art.
1o, SSlo e 3o). Prazo a serdeÍinido pela Administração Pública (Art. 30, lX, SBo). lnconstitucionalidade
material, por afronta aos arts. 20, 146, ll, a, 170 e 174 da CRFB. Ofensá ao art. 23 da Lei de
lntrodução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB). Regime de Transição. Prazo a ser fixado pela
autoridade decisória. Sugestão de arquivamento da proposição

Origem: Casa Civil(CC)

lnteressada: Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (ALESC)

De acordo com o Parecer n.43212022-PGE da lavra do Procurador do Estado, Dr. Evandro
Régis Eckel, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza, Procuradora-Chefe da Consultoria
Jurídica.

sÉRGIo LAGUNA PEREIRA

Procurador.Geral Adj unto para Assu ntos J u ríd icos

í. Aprovo o Parecer n. 43212022-PGE referendado pelo Dr. Sérgio Laguna pereira,
Procu rador-Geral Adj unto para Assuntos J u rídicos.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil.

Florianópolis, data da assinatura digital.

ALISSON DE BOM DE SOUZA

Procurador-Geral do Estado
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

____________________________________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 

1 

 
RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0256.1/2022 

 

“Institui o Código de Defesa do 
Empreendedor do Estado de Santa 
Catarina.” 

Autor: Deputado Bruno Souza 
 

Relator: Deputado João Amin 
 

 

I – RELATÓRIO 

 

Retornam a este Relator os autos do Projeto de Lei nº 0256.1/2022, 

de autoria do Deputado Bruno Souza, que “Institui o Código de Defesa do 

Empreendedor do Estado de Santa Catarina”.  

 

Em sua Justificação de pp. 08 a 12, o Autor assevera que pretende, 

com a iniciativa, “criar o Código Estadual de Defesa do Empreendedor, trazendo 

disposições contra o arbítrio estatal para todos os cidadãos catarinenses”. 

 

Prossegue em sua Justificação expondo que: 

 
[...] 
Inicialmente, cumpre destacar que a proposta trata de princípios e 
deveres a serem observados pela administração pública no trato 
com o cidadão, além de criar mecanismos dentro da própria 
administração a fim de dar maior concretude justamente a estes 
princípios que busca implementar, de modo que não há qualquer 
invasão de competência privativa federal, nos termos do art. 25 da 
Constituição Federal, que confere aos Estados-Membros o poder 
de auto-organização e autogoverno. 
[...] 
Por fim, frisa-se ainda que há muita inspiração da Declaração de 
Direitos de Liberdade Econômica, instituída em 20 de setembro de 
2019 através da Lei n. 13.874/2019, como, por exemplo, a análise 
de impacto regulatório e o armazenamento de documento em 
formato digital, que na presente proposta ganham maior 
completude no âmbito da administração pública estadual. 
[...] 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

____________________________________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 

2 

Compulsando os autos eletrônicos, verifiquei que a matéria foi lida 

no Expediente da Sessão Plenária do dia 20 de julho de 2022 e, posteriormente, 

encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, em que, na forma 

regimental, fui designado à relatoria, ocasião em que solicitei diligência à Casa Civil 

para trazer aos autos manifestações da Procuradoria-Geral do Estado e das 

Secretarias de Estado da Fazenda e da Administração (pp. 15 e 16). 

 
 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Com efeito, de acordo com os arts. 72, I, 144, I, e 210, II, do 

Regimento Interno deste Poder, cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça a 

análise do presente Projeto de Lei no que tange a sua admissibilidade, à luz dos 

aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 

legislativa.  

 

Inicialmente, no que atina à constitucionalidade, observo o 

cumprimento dos pressupostos constitucionais formais relativos à espécie da 

proposição em apreço, haja vista previsão do inciso III do art. 591 da Constituição 

Federal, não se tratando de caso reservado à lei complementar, pelo que a 

proposição de lei ordinária é a forma adequada à matéria. 

 

Prossigo, retirando da Justificação do Autor o que segue: 

 
Inicialmente, cumpre destacar que a proposta trata de princípios e 
deveres a serem observados pela administração pública no trato 
com o cidadão, além de criar mecanismos dentro da própria 
administração a fim de dar maior concretude justamente a estes 
princípios que busca implementar, de modo que não há qualquer 
invasão de competência privativa federal, nos termos do art. 25 da 
Constituição Federal, que confere aos Estados-Membros o poder 
de auto-organização e autogoverno. 

                                                           
1 Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
[...] 
III - leis ordinárias; 

P
ág

in
a 

78
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

25
6.

1/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

____________________________________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 

3 

 
Em relação à iniciativa parlamentar, é necessário atentar-se ao § 
2º do art. 50 da Constituição Estadual, bem como ao art. 71 do 
mesmo diploma. Também não há invasão de qualquer 
competência privativa exposta nos citados dispositivos. 
 
Há que se pontuar ainda que a proposta, em que pese exija 
maiores cuidados da administração na tratativa com o cidadão, e 
crie mecanismos de garantias, não aumenta a estrutura 
governamental e sequer cria novas atribuições, pelo que não há 
infringência de qualquer dispositivo da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
[...] 
 
Por fim, frisa-se ainda que há muita inspiração da Declaração de 
Direitos de Liberdade Econômica, instituída em 20 de setembro de 
2019 através da Lei n. 13.874/2019, como, por exemplo, a análise 
de impacto regulatório e o armazenamento de documento em 
formato digital, que na presente proposta ganham maior 
completude no âmbito da administração pública estadual. 

 

Assim sendo, da análise da matéria, vislumbro as condições à 

continuidade da tramitação da proposição, haja vista o cumprimento dos requisitos 

da constitucionalidade, tanto nos aspectos formais, quanto nos materiais, assim 

como de legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa.  

 

Ante o exposto, com base nos regimentais arts. 72, I e XV, 144, I, 

parte inicial, 209, I, parte final, e 210, II, voto, no âmbito desta Comissão, pela 

ADMISSIBILIDADE  da continuidade da regimental tramitação do Projeto de Lei nº 

0256.1/2022, conforme determinado pelo 1º Secretário da Mesa em seu despacho à 

p. 2 dos autos eletrônicos. 

 

Sala das Comissões, 
 
 
 
Deputado João Amin 

  Relator 
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